
PROJETO DE LEI Nº 141/2005 

MENSAGEM Nº 87/2005 

RECEBIDA EM: 22 de setembro de 2005. 

Nº DO PROJETO: 141/2005 

SÚMULA: Autoriza doação de imóvel à empresa Boaretto Indústria de Alimentos Ltda. 
EPP e dá outras providências. 

AUTOR: Executivo Municipal 

LEITURA EM PLENÁRIO: 22 de setembro de 2005 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PRIMEIRA VOTAÇÃO REALIZADA EM: 29 de setembro de 2005. 
Aprovado com 9 (nove) votos a favor e 01 (uma) ausência. 
Votaram a favor: Aldir Vendruscolo - PFL, Cilmar Francisco Pastorello - PL, Guilherme 
Sebastião Silverio - PMDB, Laurindo Cesa - PSDB, Márcia Fernandes de Carvalho 
Kozelinski - PPS, Nelson Bertani - PDT, Osmar Braun Sobrinho - PV, Valmir Tasca -
PFL e Volmir Sabbi - PT. 
Ausente o vereador Marco Antonio Augusto Pozza - PMDB. 

SEGUNDA VOTAÇÃO REALIZADA EM: 3 de outubro de 2005. 
Aprovado com 10 (dez) votos a favor. 
Votaram a favor: Aldir Vendruscolo - PFL, Cilmar Francisco Pastorello - PL, Guilherme 
Sebastião Silverio - PMDB, Laurindo Cesa - PSDB, Márcia Fernandes de Carvalho 
Kozelinski - PPS, Marco Antonio Augusto Pozza - PMDB, Nelson Bertani - PDT, Osmar 
Braun Sobrinho - PV, Valmir Tasca - PFL e Volmir Sabbi - PT. 

ENVIADO AO EXECUTIVO EM: 4 de outubro de 2005. 

ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº: 652/2005. 

Lei nº 2.533, de 5 de outubro de 2005. 

PUBLICADA: Jornal Diário do Povo - Edição nº 3631 do dia 7 de outubro de 2005. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com. br 



DIARIO DO POVQ 
ANO XX EDIÇÃO 3631 

1 

PATO BRANCO, SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2005 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PATO BRANCO'- ESTADO 00 PARANÁ 
LEI N" 2.533, DE 5 DE OUTUBRO DE 2005 

Autoriza doação de imóvel à empresá Bbaretto Indústria de 

Alimentos ,Ltda. EPP e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. l" Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do 

"Imóvel Nilso José Crema", I' pa1te, desmembrado de uma parte do "Imóvel 
Eugênio Zorteia", 2" parte, encravado na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom 
Retiro, contendo a área de J0.758,86m' (dez mil, setecentos e cinqüenta e oito 
metros e oitenta e seis centímetros quadrados), constante da Matrícula 11º 29. 185, 
do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, 
avaliado em R$ 194.197,42 (cento e noventa e quatro mil, cento e noventa e sete 
reais e quarenta e dois centavos), para a empresa Boaretto Indústria de Alimentos 
Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 77. 739.24 V 
0001-81, situada na Rua Visconde de Tamandaré, 612, em Pato Branco, Estado do 
Paraná, e ceder um barracão industrial sobre ele edificado, contendo área cie 
1.325,00m'(um mil, trezentos e vinte e cinco metros quadrados) à empresa donatária, 
nas condições estipuladas no Termo de Penníssão de Uso Oneroso, a ser firmado 
entre as partes. 

Art. 2" A doação de que trata o "caput" fica condicionada ao seguinte: 
I - inalienabilidade pelo pràzo de 1 O (dez) anos, contados a paitir do efetivo 

início das ·atividades indlistriais da donatária: 
II -destinação do imóvel exclusivamente para a implantação de uma indústria 

de biscoitos, massa alimentícia e distribuidora de produtos alimenticios, vedado 
' qualquer outro; 

lfl - prazo de 5 (cinco) anos, contados da data d~ início da atividade 
industrial da donatária, para que a mesma promova a devolução do barracão 
edificado sopre o imóvel objeto da doação, mediante construção de outro barracão 
de idêntica característica e metragem, de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Pennissão de Uso Oneroso, em local a ser previamente determinado 
pela municipalidade; 

IV - outorga da escritura pública de doação somente após o efetivo início 
das atividades industriais propostas, sendo que as despesas com escrituração e 
registro da doação serão suportadas pela empresa donatária; · 

V - revogação da doação com perda integral das benfeitorias que edificar 
sobre o imóvel objeto da doação, em benefício do doador, em caso de 
descumprimento de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 
l.207, de 3 de maio de 1993, com as alterações dadas pela Lei nº l.260, de 18 de 
novembro de 1993. 

Art. 2° Fica a área .de 5.400,00m' (cinco mil e quatrocentos metros 
quadrados), do imóvel:denominado de "Imóvel Nilso José Crema''., I' parte, 
desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio Zo1teia" 2' parte, encravado na 
parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contígua ao imóvel descrito no 
art. l º, constante da Matrícula nº 29.185 do 1° Oficio do Registro de Imóveis da 
Comarca de Pato Branco, reservada por período de 1 (um) ano, contados da 
publicação da presente lei, para eventual doação,. caso a donatária venha expandir 
suas atividades industriais e dela necessite para tanto. , 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, ·s de outubro de 2005. 

ROBERTO VlGANÓ . 

Prefeito Municipal 



PROJETO DE LEI Nº 141/2005 

Súmula: Autoriza doação de imóvel à empresa 
Boaretto Indústria de Alimentos Ltda. EPP 
e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do 
"Imóvel Nilso José Crema", 1ª parte, desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio 
Zorteia", 2ª parte, encravado na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contendo 
a área de 10.758,86m2 (dez mil, setecentos e cinqüenta e oito metros e oitenta e seis 
centímetros quadrados), constante da Matrícula nº 29.185, do Registro Geral de Imóveis 
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, avaliado em R$ 194.197,42 (cento e 
noventa e quatro mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos}, para a 
empresa Boaretto Indústria de Alimentos Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 77.739.241/0001-81, situada na Rua Visconde de 
Tamandaré, 612, em Pato Branco, Estado do Paraná, e ceder um barracão industrial 
sobre ele edificado, contendo área de 1.325,00m2 (um mil, trezentos e vinte e cinco 
metros quadrados) à empresa donatária, nas condições estipuladas no Termo de 
Permissão de Uso Oneroso, a ser firmado entre as partes. 

Art. 2º A doação de que trata o "caput" fica condicionada ao seguinte: 

1 - inalienabilidade pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do 
efetivo início das atividades industriais da donatária; 

li - destinação do imóvel exclusivamente para a implantação de uma 
indústria de biscoitos, massa alimentícia e distribuidora de produtos alimentícios, vedado 
qualquer outro; 

Ili - prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do início da atividade 
industrial da donatária, para que a mesma promova a devolução do barracão edificado 
sobre o imóvel objeto da doação, mediante construção de outro barracão de idêntica 
característica e metragem, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Permissão de Uso Oneroso, em local a ser previamente determinado pela 
municipalidade; 

IV - outorga da escritura pública de doação somente após o efetivo início 
das atividades industriais propostas, sendo que as despesas com escrituração e registro 
da doação serão suportadas pela empresa donatária; 

V - revogação da doação com perda integral das benfeitorias que edificar 
sobre o imóvel objeto da doação, em benefício do doador, em caso de descumprimento 
de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1.207, de 3 de maio de 
1993, com as alterações dadas pela Lei nº 1.260, de 18 de novembro de 1993. 

Art. 2º Fica a área de 5.400,00m2 (cinco mil e quatrocentos metros 
quadrados), do Imóvel denominado de "Imóvel Nilso José Crema", 1ª parte, 
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desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio Zorteia" 2ª parte, encrava~-pa ""âõ_._ 
lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contígua ao imóvel descrito no art. 1 º, constante 
da Matrícula nº 29.185 do 1° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 
reservada por período de 1 (um) ano, contados da publicação da presente lei, para 
eventual doação, caso a donatária venha expandir suas atividades industriais e dela 
necessite para tanto. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 141/2005 

Através da aprovação do presente projeto de lei, enviado a 
esta Casa de Leis através da Mensagem nº 87/2005, pretende o 
Executivo Municipal obter autorização legislativa para doar imóvel à 
einpresa Boaretto Indústria de Alimentos Ltda. EPP. 

A matéria contempla os preceitos legais e é justa e 
necessária porque a ampliação da indústria reverterá em renda para o 
município e mais empregos para os munícipes, considerando que é 
objetivo da empresa aumentar o quadro de funcionários. 

Diante disso, emitimos, após análise, PARECER , 
FAVORAVEL a tramitação e aprovação da matéria. 

É o parecer, SMJ. 

Pato Branco, 29 de setembro de 2005. 

~.~~ ~~ 
Cilmar Francisco Pastorello · PL 

Presidente 



COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 141/2005 

O Executivo Municipal pretende, através da aprovação do presente 
projeto de lei, enviado a esta Casa de Leis através da Mensagem nº 87/2005, obter 
autorização legislativa para doar imóvel à empresa Boaretto Indústria de Alimentos 
Ltda. EPP. 

Atualmente a empresa está situada na Rua Visconde de Guarapuava, 
612, em Pato Branco e a doação do terreno será destinado exclusivamente para a 
implantação de uma indústria de biscoitos, massa alimentícia e distribuidora de 
produtos alimentícios. 

Com a ampliação da indústria os proprietários pretendem aumentar o 
quadro de funcionários, gerando novos empregos para o município. 

Portanto, após análise e por encontrar-se a matéria amparada 
legalmente, esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação da 
mesma. 

Guilhe 

É o parecer, SMJ. 
Pato Branco, 29 de setembro de 2005. 

e son Bertani - PDT 
Presidente 

/ 

Cesa- PSDB 
Relator 



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 141/2005 

Pretende o Executivo Municipal, através da aprovação do presente 
projeto de lei, enviado a esta Casa de Leis através da Mensagem nº 87/2005, obter 
autorização legislativa para doar imóvel à empresa Boaretto Indústria de Alimentos 
Ltda. EPP. 

Trata-se do imóvel Nilso José Crema, 1ª parte, desmembrado de uma 
parte do imóvel Eugênio Zorteia, 2ª parte, encravado na parte do lote rural nº 40, do 
Núcleo Bom Retiro, contendo área de 10.758,86m2, avaliado em R$ 194.197,42, que 
será doado para que a donatária possa implantar uma indústria de biscoitos, massa 
alimentícia e distribuidora de produtos alimentícios. 

A empresa existe há 25 anos, produzindo biscoitos que são revendidos 
para todo o sul do Brasil e a doação do imóvel se destina a ampliação dessa indústria, 
que gerará mais emprego e renda para o município. 

Legalmente a matéria encontra amparo especialmente na norma 
contida no artigo 70 da Lei Orgânica do Município de Pato Branco. , 

Diante disso, após análise, emitimos PARECER FAVORAVEL à 
tramitação e aprovação da matéria ora analisada. 

É o parecer, SMJ. 
Pato Branco, 29 de setembro de 2005. 

-::::=;;: 
Osmar Braun Sobrinho - PV 

Membro 

~,e 
Volmir Sabbi - PT 

Membro 
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Através do Projeto de Lei em epígrafe, pretende o Executivo Municipal obter 
autorização legislativa para doar "Imóvel Nilso José Crema", 1 ª parte, 
desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio Zorteira", 2ª parte, encravado 
na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contendo a área de 
10.758,86 m2, constante da matrícula nº 29.185, do Registro Geral de Imóveis 
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, avaliado em R$ 194.197 ,42 
(cento e noventa e quatro mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e dois 
centavos), para a empresa BOARETTO INDÚSTRIA DE ALIMENTOS L TDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
77.739.24110001-81, sita na Rua Visconde de Guarapuava, nº 612, em Pato 
Branco, Estado do Paraná, e ceder um barracão industrial sobre ele edificado, 
contendo área de 1.325,00 m2 à empresa donatária, nas condições estipuladas no 
Termo de Permissão de Uso Oneroso, a ser firmado entre as partes. 

O projeto elenca condicionantes à doação, estipulando entre outras, que o 
referido imóvel será destinado exclusivamente para implantação de uma 
indústria de biscoitos, massa alimentícia e distribuidora de produtos 
alimentícios. 

Pelo que se denota, a doação pleiteada decorre do investimento que pretende a 
empresa realizar (expansão), além da geração de empregos e renda que 
proporcionará com a efetiva implantação da indústria, conforme se verifica das 
informações que acompanham a Mensagem do Poder Executivo Municipal. 

A proposição está acompanhada das informações e documentações 
indispensáveis a sua análise, conforme exige a Lei Municipal nº 1.207/93, que 
institui normas para a doação de imóveis públicos à atividades industriais. 

Sobre o tema em questão, o saudoso administrativista Prof. Hely Lopes 
Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro - 6ª Edição - pág. 232, 
assim se reporta: "Os bens municipais ou se destinam ao uso comum do 
povo ou a uso especial. Em qualquer desses usos o Município interfere como 
poder administrador, disciplinando e policiando a conduta do público ou 
dos usuários especiais, a fim de assegurar a conservação dos bens e 
possibilitar a sua normal utilização, tanto pela coletividade quanto pelos 
indivíduos, como, ainda, pelas repartições administrativas que também 
usam dos próprios municipais para a execução dos serviços públicos." 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 



A matéria encontra guarida na norma contida no artigo 70 "caput" da Lei 
Orgânica do Município de Pato Branco, que a respeito do tema em questão, 
assim estipula: 

"Art. 69 - O uso de bens municipais por terceiros poderá 
ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, quando houver 
interesse público devidamente justificado." 

Ainda sobre o assunto, o mesmo doutrinador, em sua obra Direito Municipal 
Brasileiro , assim preleciona: 

"Permissão de uso é o ato negocial, unilateral, discricionário e precarm, 
através do qual a Administração faculta ao particular a utilização 
individual de determinado bem público nas condições por ela fixadas. 
Como ato negocial, a permissão pode ser com ou sem condições, gratuita ou 
remunerada, por tempo certo ou indeterminado, conforme o estabelecido 
no termo de outorga, mas sempre modificável e revogável unilateralmente 
pela Administração quando o interesse público o exigir, dada a sua 
natureza precária e o poder discricionário do permitente para consentir e 
retirar o uso especial do bem público." 

Pelo que se denota da legislação municipal, a utilização de bens municipais por 
terceiros está condicionado a existência de interesse público devidamente 
justificado, o que deverá ser objeto de análise das Comissões Permanentes desta 
Casa Legislativa. 

A proposição estabelece ainda, reserva da área de 5.400,00 m2 contígua ao 
imóvel objeto da doação, pelo prazo de um ano, para futura doação, caso a 
donatária venha expandir suas atividades industrais e dela necessite para tanto. 

Efetuadas as diligências de estilo, cumpridas as formalidades legais, estará a 
matéria em condições de seguir sua regimental tramitação. 

É o parecer, SALVO MELHOR JUÍZO. 

Pato Branco, 26 de setembro de 2005. 

hU-iv ~~'Q 

enato Monteiro do Rosário 
sor Jurídico 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 087/2005 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

Com a presente Mensagem encaminhamos a essa Colenda Casa de Leis, o 
incluso Projeto de Lei que solicita autorização legislativa para proceder a doação do "Imóvel 
Nilso José Crema", 1ª parte, desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio Zorteia", 2ª parte, 
encravado na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contendo a área de 10.758,86m2 , 

(dez mil, setecentos e cinqüenta e oito metros e oitenta e seis centímetros quadrados), 
constante da Matrícula nº 29.185, do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 
Estado do Paraná, avaliado em R$ 194.197,42 (cento e noventa e quatro mil, cento e 
noventa e sete reais e quarenta e dois centavos), para a empresa Boaretto Indústria de 
Alimentos Ltda EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob nº 
77.739.241/0001-81, sita na Rua Visconde de Guarapuava, nº 612, em Pato Branco, Estado 
do Paraná, e ceder um barracão industrial sobre ele edificado, contendo área de 1.325,00m2 

(um mil trezentos e vinte e cinco metros quadrados), à empresa donatária, nas condições 
estipuladas no Termo de Permissão de Uso Oneroso, a ser firmado entre as partes. 

Também, solicita-se autorização legislativa para reservar tecnicamente pelo 
prazo de 1 (um) ano, contados da publicação da presente Lei a área de 5.400,00 m2 (cinco mil 
e quatrocentos metros quadrados). 

A referida empresa já existe a 25 anos, produzindo biscoitos que são 
revendidos para todo o sul do Brasil, e a doação do imóvel se destina à ampliação dessa 
indústria e comércio de biscoitos, massa alimentícias e distribuidora de produtos alimentícios, 
conforme se pode constatar do projeto de Implantação da mesma em anexo. 

Em decorrência da expansão da empresa e futura implantação de um moinho, a 
mesma necessita de uma área maior, para tanto solicita um imóvel limítrofe ao que está sendo 
doado á mesma. 

Acreditando que Vossas Excelências aten~em para o solicitado, antecipamos 
agradecimentos e firmamo-nos com estima e apreço. ./ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pa Branco, em 16 de setembro de 2005. 

,/r- __ ,,,.._ 
RO,~T Vl~lN/;J)~/ 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº J41l2o:?5 

Autoriza doação de imóvel à empresa Boaretto Indústria de 
Alimentos Ltda EPP e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do "Imóvel 
Nilso José Crema", 1ª parte, desmembrado de uma parte do "Imóvel Eugênio Zorteia", 2ª parte, 
encravado na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom Retiro, contendo a área de 10.758,86m2 , 

(dez mil, setecentos e cinqüenta e oito metros e oitenta e seis centímetros quadrados), 
constante da Matrícula nº 29.185, do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 
Estado do Paraná, avaliado em R$ 194.197,42 (cento e noventa e quatro mil, cento e 
noventa e sete reais e quarenta e dois centavos), para a empresa Boaretto Indústria de 
Alimentos Ltda EPP, pessoa jurídica de direito_,. privatjg .. ~ inscrita no CGC sob nº 
77.739.241/0001-81, sita na Rua Visconde de Guarap~'âvà,"".n6"612, em Pato Branco, Estado 
do Paraná, e ceder um barracão industrial sobre ele edificado, contendo área de 1.325,00m2 

(um mil, trezentos e vinte e cinco metros quadrados) à empresa donatária, nas condições 
estipuladas no Termo de Permissão de Uso Oneroso, a ser firmado entre as partes. 

Art. 2° A doação de que trata o "caput" fica condicionada ao seguinte: 

1 - inalienabilidade pelo prazo de 1 O (dez) anos, contados a partir do efetivo início 
das atividades industriais da donatária; 

li - destinação do imóvel exclusivamente para a implantação de uma indústria 
de biscoitos, massa alimentícia e distribuidora de produtos alimentícios, vedado qualquer outro; 

Ili - prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do início da atividade industrial da 
donatária, para que a mesma promova a devolução do barracão edificado sobre o imóvel 
objeto da doação, mediante construção de outro barracão de idêntica característica e 
metragem, de acordo com as especificações constantes do Termo de Permissão de Uso 
Oneroso, em local a ser previamente determinado pela municipalidade; 

--f' 1"' f>\J ,s 'f IH A rs 
' IV - outorga da escritura pública de doação somente após o efetivo início das 

atividades comerciais propostas, sendo que as despesas com escrituração e registro da 
doação serão suportadas pela empresa donatária; 

V - revogação da doação com perda integral das benfeitorias que edificar sobre 
o imóvel objeto da doação, em benefício do doador, em caso de descumprimento de 
qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1.207, de 03 de maio de 1993, com 
as alterações dadas pela Lei nº 1.260, de 18 de novembro de 1993. 

Art. 2º Fica a área de 5.400,00rn' cinco mil e quatrocentos metros quadrados), do 
Imóvel denominado de "Imóvel Nilso José 1ª parte, desmembrado de uma parte do 

Rua Caramuru, 271 
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"Imóvel Eugênio Zorteia" 2ª parte, encravado na parte do lote rural nº 40, do Núcleo Bom 
Retiro, contígua ao imóvel descrito no art. 1 º, constante da Matrícula nº 29.185 do 1° Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, reservada por período de 01 (um) ano, 
contados da publicação da presente lei, para eventual doação, caso a donatária venha 
expandir suas atividades industriais e dela necessitepatâfanto. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sJa publicação. 

/<-,~~--;; 
ROB, R VIGANÓ 

----.......-·~ 
ASSESSORIA J~~-l 

Rua Caramuru, 271 Fone/Fax (46) 3220-1544 85501-060 Pato Branco Paraná 



Á 
Prefeitura Municipal 
Pato Branco-PR 

Pato Branco,23 de março de 2005. 

Secretaria Mtmicipal da Industria e do Comércio 

Somos uma empresa genuinamente patobranquense. Há 25 anos produzimos 
biscoitos para todo o sul do Brasil. Recentemente instalamos o nosso 3° hnno de produção, 
contratamos mais colaboradores na produção e distribuição e estamos próximos de 
atinginnos nossa capacidade máxima de produção. 

Nossa industria esta instalada no centro da cidade, em instalações locadas, sendo 
que o proprietário do imóvel está solicitando a restituição do mesmo. 

Desde setembro de 2004 mantemos contato com a administração mmiicipal no 
sentido de garantinnos um espaço adequado para a instalação da nossa empresa Neste 
sentido estamos apresentando o projeto com área e instalações necessárias para nosso 
adequação com a perspectiva de instalação de mais um forno para produção, pois nossa 
capacidade está no limite.Desta fonna queremos amnentar nosso quadro de :funcionários, 
buscamos novos mercados e estamos dando os primeiros passos para o mercado externo. 

Isto posto, queremos referendar nossa necessidade de novas instalações. Temos sido 
procurados com insistência por municípios vizinhos, que nos oferecem as instalações 
pretendidas.Mas obviamente é aqui em Pato Branco, que queremos continuar produzindo. 
Temos moinhos de trigo em Verê/Pr e em Maravilha/Se. Por isso pensamos em novos 
investimentos na produção de biscoitos e massas, para aproveitarmos nossa capacidade 
instalada na moagem de trigo. 

Estamos convictos de que esta administração mmiicipal tudo fàrá para continuarmos 
aqui produzindo e gerando empregos. 

Com a certeza de vossa compreensão e colaboração subscrevemos 

Atenciosamante 

Boaretto ~Alimento~ 
Biscoitos Karina 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 
1 
' PROTOCOL0----1 

N~ 236238 



Requerente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico 

BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS L TOA 

Vem mui respeitosamente solicitar os seguintes incentivos: 

-Terreno com aproximadamente 16.600,00m2. 
Barracão completo com instalação elétrica, hidráulica, dentro das condições e pronto para total 
funcionamento, de tamanho adequado para produção. 

Atividade: INDUSTRIA DE BISCOITOS, MASSAS ALIMENTÍCIAS E DISTRIBUIDORA DE 
RODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

Endereço: RUA TAMANDARÉ Nº 612 BAIRRO BAIXADA, CEP 85501-110-PATO BRANCO, PARANÁ. 

Telefone para contato: (46)3224-1337 

Pato Branco, Pr, 05 / 04 /2005. 

Assinatura do Proprietário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO 

PERFIL PARA PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- FINANCEIRA 
1 - IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA 
NOME: BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS L TDA 
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE TAMANDARÉ Nº 612 
BAIRRO: INDUSTRIAL MUNICÍPIO: PATO BRANCO PR 
FONE: 46-224-1337 DATADACONSTITUIÇÃO: 10/01/1979 
ATIVIDADE PRINCIPAL: INDUSTRIA DE BISCOITOS 

1.1.- Composição societária 1.2. - Firma Individual 
Detentores Cargo R$ % Integralizado 
OSVALDO BOARETTO Sócio/Admin 112.500,00 90% 112.500,00 

SOBRINHO 
FABRICIA 
G.C.BOARETTO 

Socia 

Total 
Data ultima alteração contratual em : 
2. - ENQUADRAMENTO 

12.500,00 10% 12.500,00 

100,00% 
09/08/2004 arquivado sob nº 20042804345 

% 
90% 

10% 

( ) Microempresa ( x ) Pequena Empresa ( ) Média Empresa ( ) Grande Empresa 
3. - INSTALAÇÕES ( ) Próprias ( x ) Alugadas 

3.1. -Area em m2 Administrat. Produção Outros Total constr. Area terreno 
Atual 120,00m2 800,00m2 920m2 2.824m2 

Solicitada 120,00m2 2.365,00m2 2.335,00m2 4.820,00m2 16.600,00m2 
4. - O PROJETO 
4.1- Discriminação do investimento 
Descrição dos investimentos a serem realizados com seus detalhes e especificações, como tipo, 
capacidade,dimensões, modelo, marca, valor, etc, englobando máquinas e equipamentos, obras civis, 

. veículos e outros. 

) ,.,.onforme folha em anexo. 

Total do 
orçamento ......................................................................................................................................................... . 
4.2 - Crono2rama de Investimentos 2004 2005 2006 2007 
INVESTIMENTOS Real. Ult. ano Ano 1 Ano 2 Ano 3 Total 
Terrenos 
Obras civis 320.000,00 
Máquinas e equipamentos 
Instalações 
Total 320.000,00 

5. - QUADRO DE USOS E FONTES 
Usos R$ 
Investimentos Fixos 989.600,00 
Capital de Giro 20.500,00 
Total 1.010.100,00 

280.000,00 -
250.000,00 100.000,00 -

21.000,00 18.600,00 
551.000,00 118.600,00 

% Fontes 
97,97 Financiado 

2,03% Rec.Próprios 
100,00% Total 

R$ 
692.720,00 

317.380,00 
1.010.100,00 

600.000,00 
350.000,00 

39.600,00 
989.600,00 

,. "":·.:. -- .. 



6. - DIVIDAS E FINANCIAMENTOS EXISTENTES 
VCTO. ATUALIZ. FORMA DE SALDO 

CREDOR CONTRATO JUROS MONET. PAGTO. DEVEDOR 
BANCO DO BRASIL 0810312009 60MESES 32.676,00 
BANCOVWS/A 22/01/2007 36 MESES 68.382,76 

6.1-Encargos Sociais e Fiscais: 
( X) em dia ( ) em atraso ( ) parcelamento 

7. - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA/PROJETO 
7.1-Faturamento 

Exercício anterior -:2004 Ultimos três meses Mês: 01/05 Mês: 02/05 Mês: 03/05 
1aturamento em R$: Valores em R$ 70.017,44 92.480,27 105.539,55 

l 941.996,00 268.037,26 
! Utilizacão capacidade instalada atual em%: Futura%: 

7.2- Quadro da Produção- (tisico ou valores)- base mensal 
Produtos Unidade Prod. º/o Prod. Futura % 

Atual 
BISCOITOS kg 80.000kg 100% 160.000kg 100% 

total 100,00% 
7 .3 - Quadro de comercialização - tisico ou valores - base mensal 

Produtos % de Vendas no estado % de vendas outros estados % exportação 
Biscoitos 70% 30% 0-0 

1 

Principais Clientes Endereço: cidade, estado % sobre faturamento Prod. vendidos 
Ludovico J. Tozzo & Cia lt Cordilheira Alta SC 7% Biscoitos 
N ostramassa Distribuid Lt Pinhais, Pr 12% Biscoitos 
Dai Pizzol Ind Com Ltda Cascavel Pr 6% Biscoitos 
Otima Ind Com Ltda União da Vitória Pr 19% Biscoitos 

44% Biscoitos 

Principais fornecedores Endereço: cidade, estado % sobre compras Mat.adquiridos 
Coo perna vi S/ A Naviari MS 80% Açúcar 
Filippi & Boaretto Ltda Maravilha SC 100% Farinha trigo 
La Bella Com ltda Bariri- SP 100% Gordura vegetal 
Buschle & Lepper S/ A Curitiba, Pr 100% Bicarbcmato. 
Corn Produts Brasil Balsa Nova, Pr 100% Amido ·. 

Cia Providência Curitiba, Pr 80% Embalaaeln ! 

- . ·-- -r 
.> '! 'l 



7.4 - Número de Empregos 
SETOR ATUAL GERADOSC/O TOTAL 

PROJETO 
Administração 03 05 08 
Produção 30 50 80 
Outras 05 10 15 
Total 38 65 103 

Informações adicionais 
8. - EXPERIENCIA PROFISSIONAL DOS ADMINISTRADORES 
Relatar os anos de experiências na atividade e em outras, capacitação gerencial, formação, etc. 

O Administrador Sr Osvaldo Boaretto Sobrinho possui vasto conhecimento no ramo, atuando há 
vinte e sete anos, sempre buscando conhecimentos, inovação e aperfeiçoamento. 

1 

9. -ASPECTOS TECNICOS E MERCADOLOGICOS 
Relatar sobre o processo de fabricação, tecnologia utilizada, idade média das máquinas e equipamentos 
disponíveis, qualidade e diferencial competitivo diante da concorrência, mercado de venda, participação no 
mercado, regiões , concorrentes, etc. 

Nossa empresa lidera as vendas na região, pretendemos adquirir novo forno com maior 
capacidade de produção, batedeiras de massa com maior velocidade, embaladoras de produtos 
dentro das exigências legais, com essas inovações poderemos ampliar nossa produção, 
passando a fabricar outros produtos tais como biscoitos recheados, e outras massas variadas 
da produção atual que é biscoitos laminado e sortido. 
Atualmente encontramos dificuldade em contratar mão de obra qualificada neste ramo, aqueles 
que capacitamos para tal, permanecem na empresa, a rotatividade de funcionários é baixa. 
Nossos equipamentos, máquinas e estrutura física encontram-se deficitários em relação ao 
nosso potencial, poderíamos produzir muito mais, pois matéria prima e demais insumos é de 
fácil acesso, com isso poderíamos conquistar mais mercados, pois demanda de nosso produto 
existe. O Sócio Administrador Sr Osvaldo Boaretto Sobrinho possui dois moinhos de trigo, um 

[localizado em Maravilha,SC e outro na cidade de Verê, Pr, facilitando aquisição da maior 
matéria prima utilizada na fabricação dos nossos produtos. 

10. - CONCLUSAO E PARECER TÉCNICO - A ser preenchido pela Sec. de Desen. Econ. e 
Tecnológico 

Responsável 



11. - INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA AO PROJETO 
11.1 -ENERGIA 
CONSUMO 

DEMANDA 
REGIME OPERACIONAL 

11.2 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO X 
FERROVIÁRIO 
HIDROVIÁRIO 
AEROVIÁRIO 
JRBANO 

UNIDADE 
M3eKWH 

PORTOS/TERMINAL PRIVADO 

ELETRICA 
2.610kwh 

.._ .1.3 - SANEAMENTO tipo, características, quantidades 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
ESGOTOS 
LIXO 

11.4 - TELECOMUNICAÇÕES 
CARACTERÍSTICAS 
NÍVEL 
TELEFONIA ESPECIAL 

11.5- DEMANDA DE MÃO DE OBRA 
QUANTIFICAÇÃO 
SERVIÇOS ADICIONAIS - moradias, escolas 
'":ONDIÇÕES OU QUALIFICAÇÃO 

11.6 - MEIO AMBIENTE 
... XIGÊNCIAS DO PROJETO 

•, 

GASNATURAL OUTRAS 
LENHA 

220,00m3 
P/MÊS 



E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ li 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

• 
Dirso Antônio Veronese - Titular Dilmar Aluizio Veronese - Juramentado . 

CPF 061104019-00 CPF 37 4196419-00 

Trvs. Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Telefax (46) 224-2414 
85505-000 - Pato Branco - Paraná 

distribuidor@qualinet.com.br 

Certidão Negativa 

Certinco, a pedido verbal de parte Interessada, que revendo em Cartõrlo 
os livros e arquivos de distribuição CÍVfL (Cfvel, Carta Precatõria, Precatõria fs­
pecial, Juizado Especial), Interdição, Tutela, Curatela, Executivo Fiscal, Penho­
ras, CRIMINAL (Criminal, Carta Precat6ria, Precat6ria Especial, Juizado Especial), 
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ 77_739.241/0001-81, no perfodo compreendido desde 1411211960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

HllUlllHlllllHllllllllllllllllllll 
PATO BRANCO/PR, 22 da Julho da 2006, 13· :41 

DILMARALU 

.-. -. ; .-.- . . . : : . ·~ ' 

·;.' . ·'." 

. -:}-!. 

.~r ÍL, __ .. . . 'U ·:·" 
~--::. . . ";""'. .:- . 
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Cu5ta5 = R$ 16,29 



Certidao Negativa de Debito Página 1de1 

~ -;·_ ·. · . . <: . ' ,. :· · .. ··,_.· .. , ..• ~ -~-. ' . '' .· :· ,.· .. ' . ·• ~ ! 

JVº039502005-14021060 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 77.739.241/0001-81 
NOME: BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
ENDERECO: RUA VISCONDE DE TAMANDARE, 612 
BAIRRO OU DISTRITO: BAIXADA 
MUNICIPIO: PATO BRANCO 
ESTADO: PR 
CEP: 85501-110 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

~ BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 06 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 04/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

"" ; . ·;. t 

PREVIDENCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRÓ. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVID~NCIA SOCIAL 

.. ·~,' ·- < 
·.9_. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CN... 06/07/05 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduajs 
Nº 2089313-05 

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.739.241/0001-81 

Nome Empresarial: BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS L TOA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando 
os registros de pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não 
existirem débitos em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no 
CAD.ICMS/PR. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirm a via Internet 
www.fazenda.pr.gov .br 

Esta Certidão tem validade até 11/11/2005 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da 

Fazenda 
Coordenação da Receita do 

Estado 
Certidão Nº 2089313-05 

Emitida Eletronicamente via Internet 
12/09/2005 -16:13:41 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 '1 /(\Q /"') (\()' --



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 77739241/0001-81 

Razão Social: BOARETIO INDÚS1RIA DE ALIMENTOS L TDA 

Endereço: RUA TAMANDARE 612 /CENTRO I PATO BRANCO/ PR I 85501-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Vaiidade: 12/09/2005 a 11/10/2005 

Certifícac;ão Número: 2005091214310508510800 

Informação obtida em 12/09/2005, às 14:31 :05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

Í' ·"'. ,'l>• \:,··' @/ 
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https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPess.: ... :·-r.i'~J·09/2005 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS L TOA EPP 
CNPJ: 77.739.241/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certid~~~i~-~-;;~b se na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emiti~{~_s 08:23:56 do d. 01/07/2005 (hora e data de Brasília). 
Válidá té 0210112006. 

~~~~--'~>~ 
/"), •:;... ; e, i.;,,, .-~'-. 
~ e:;·,__.. -l~~,.. \· . (~ ·~; \ 

Código a certidão: 2502.AAB7 .1483.1158 .. "2t } ')_, ,, ?., \ 
·2 'f\'à·M:' (') i 
··~ {~-~ l 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Re ~~a ~é:';,;"'.i\.-:.~;/ 
Federal na Internet, no endereço ~.......:;;.;., .. ~,·""· 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=77739241 O... O 1/07 /2005 



Certidão Negativa 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº- 93, de 23/11/2001. 

J . ,~'' 

! 

\ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=777392410... 01/07/2005 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77 .739.241/0001-81 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0110211979 

NOME EMPRESARIAL 

BOARETIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS L TOA EPP 

j DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. .;COITOS KARINA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

15.82-2-00 • Fabricação de biscoitos e bolachas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA VISCONDE DE TAMANDARE 

CEP 
85.501-110 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

***"'"'*** 

1 BAIRROIDISTRITO 

BAIXADA 

NÚMERO 

612 
1 COMPLEMENTO 

'~~-~-~-~-p~_RA_N_c_o ________ ~I 1 ~~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/05/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

Erv Jo no dia 01/07/2005 às 08:30:29 (data e hora de Brasília). 

· M~!~~r 1 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNPJ / cnpjreva/Cnpj reva_ Comprovante. asp 01/07/2005 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
77.739.241/0001-81 

Nome Completo 

BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA EPP 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica­
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2- 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa 
de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 07:59:37 do dia 08/07 /2005 

Código de Controle da Certidão: A584.451D.1700.0292 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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BERTOL INDUSTRIAL OE ALlMli:NTOS LTOA EPi DO PA~ 

CNPJ: 77.739.241/0001-81 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, brasileir 
o Regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, Natural de Chapim, Paraná, 
domiciliada em Pato Branco, Pr à Rua Itacolomi nº 620, apto 802, centro, cep 8~~}1~~ 
portadora da Cédula de Identidade n.º 1579481 expedida pela SSP/Pr e CPFflvfF n.º 706.53 
72, e MARIO JOÃO BERTOL, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, Nascido em Lageado, RS, empresário, residente e domiciliado em Pato Branco, Pr a Rua 
Itacolomi nº 620 apto 802, centro, CEP 85801-240, portador da Cédula de Identidade n.º 445565 
expedida pela SSP do Pr e CPF/.MF n.º 026.983.239-49, Sócios componentes da Sociedade 
Mercantil por quotas de responsabilidade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Pato 
Branco, Pra Rua Visconde de Tamandaré, nº 612, Bairro Baixada, CEP 85501.110, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 77. 739.24110001-81, com contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n.º 41200087626 em 20.02.1979, e último arquivamento na Junta 
Comercial do Paraná sob nº 20022120645 em 20/08/2002; Resolvem alterar seu contrato social 
primitivo e alterações posteriores de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: O sócio Sr MARIO JOÃO BERTOL, que possui na sociedade um 
capital de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) dividido em 87.500 quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, RETIRA-SE da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de 
suas quotas para o sócio Ingressante Sr OSVALDO BOARETTO SOBRINHO, brasileiro, 
casado sob o regime de Comunhão universal de Bens, empresário, natural de Pato Branco, Pr, 
portador da cédula de identidade nº 1. 731.425 expedida pela SSP do Paraná e CPF nº 
33 7. 764. 749-04, residente e domiciliado a Rua José Alberton nº 33 Centro, Verê, Paraná, cep 
85585-000, que paga ao sócio cedente a quantia de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos 
reais)da seguinte forma: R$ 25.306,00 (vinte e cinco mil trezentos e seis reais) nesta data em 
moeda corrente do País, servindo o presente como recibo, e R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e 
oitentaireais) com vencimento em 0110912003 conforme cheque nº 850361-3 do Banco do Brasil, 
Agencia 3508 c/c 1.229-7 de Massas Viccari Ltda, R$ 22.420,00 (vinte e dois mil quatrocentos e 
vinte reais) com vencimento em 0110912003 conforme cheque nº 851209-4 do Banco do Brasil, 
Agencia 3508, c/c 1.451.6, de Marcos Cesar Viccari dos Santos, e R$ 14.694,00 (quatorze mil 
seiscentos e noventa e quatro reais) com vencimento em 16/09/2003 conforme Nota Promissória; 
A sócia Sr3 CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, que possui na sociedade um 
capital de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) dividido em 37.500 quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, RETIRA-SE da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas 
quotas conforme segue: 12.500 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para a sócia ingressante FABRICIA GABRIELA 
CAGNINI BOARETTO, brasileira, solteira, menor impúbere, neste ato representada por seu Pai 
Sr OSVALDO BOARETTO SOBRINHO, acima qualificado, nascida em 04/10/1989, natural 
de Verê, Paraná, resident~ e domiciliada a Rua José Alberton nº 33, centro Verê, Paraná, cep 
85585-000, portadora da c~dula de identidade nº 9.282.368-7 expedida pela SSP PR e CPF nº 
007.799.439-61, que paga a sócia cedente a quantia de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 
nesta data em moeda corrente qp P~is, servindo o presente como recibo; e 25.000 quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, totalizandb R$ 25.0QO,OO (vinte e cinco mil reais) cede e transfere para 



~~ó'"'º !!e'~ 

o sócio ingressante Sr OSVALDO BOARETTO SOBRINHO, acima qualificadp,Í:u;· 
sócia ,cedent~ a quantia de R$ 25.000.'00 (vinte e cinco mil reais), nesta data em r\o\da rfr 
do Pais, servmdo o presente como recibo. \ '. 

, \.~q'lti ~ 
CLAUSULA SEGUNDA.: Em virtude das alterações havidas o capital social no valo·7r..,w,.-wo:r 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) dividido em 125.000 quotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma fica assim distribuído entre os sócios: 
OSVALDO BOARETTO SOBRINHO .............. c/ 112.500 quotas de R$ 1,00 cada= 112.500,00 
FABRÍCIA GABRIELA C. BOARETTO ......... c/ 12.500 quotas de R$ 1,00 cada= 12.500,00 
Total...................................................................... 125.000 quotas de R$ 1,00 cada = 125.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram serem conhecedores da atual 
situação econômico-financeira da sociedade, e assumem a partir desta data o Ativo e Passivo da 
mesma. 
CLAUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão aos sócios ingressantes ampla, raza, e geral 
quitação de todos seus haveres para com a sociedade, quer se refiram a lucros e ou quaisquer 
outros créditos, e declaram estarem a partir desta data definitivamente desligados da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: Em virtude da retirada dos sócios altera-se o Nome Empresarial da 
sociedade passando ser a partir desta data para: BOARETTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDAEPP. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade poderá ter administrador não sócio com poderes, vedado, no 
entanto o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo 
valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA SETIMA: O administrador declara sob as Penas da Lei que não está impedido, por 
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeito da condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA: Altera pelo presente instrumento a administração da sociedade que era 
exercida pelo Sócio Sr: MARIO JOÃO BERTOL, ca.berá desta data em diante ao Sr 
OS\1 ALDO llOARETTO SOBRINHO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão universal 
de Bens, empresário, natural de Pato Branco, Pr, portador da cédula de ide~ti?~de nº 1.73 l.42~ 
expedida pela SSP do Paraná e CPF nº 337.764.749-04, residente e dom1c1had? ~ i:ua. Jose 
Alberton nº 33 Centro, Verê, Paraná, cep 85585-000, com poderes e atnbmçoes de 
ADMINISTRAR, autorizado o uso do Nome Empresarial, isoladamente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualque_r do: 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aut?~~zaçao 
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BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS L TDA EPP 
CNPJ: 77. 739.241/0001-81 

DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vísta da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.031 da lei nº 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplícáveís a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o Nome Empresarial de BOARETTO 
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Pato Branco, Pra 
Rua Visconde de Tamandaré, nº 612, Bairro Baixada, CEP 85501.110. 

CLAUSULA SEGU~DA: O Objeto social da empresa é: INDUSTRIA DE ijlSCOITOS, 
MASSAS ALIMENTICIAS, E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

CLAUSULA TERCEIRA: Os sócios declaram que a empresa está enquadrada como Empresa 
de Pequeno Porte nos termos da Lei 9.841 artigo 2° Inciso II de 05/10/1999. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade poderá ter administrador sócio/ e ou não sócio com 
poderes, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, facultada 
retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA QUINTA: O administrador declara sob as Penas da Lei que não está impedido, por 
Lei Especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, aínda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra as normas de defesa da concorrêncía, contra as relações de consumo, a te pública 

' ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: O capital social totalmente integralizado de R$ 125.000,00 (cento e vinte 
e cinco mil reais) dividido em 125.000 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim 
distribuído entre os sócios: 
OSVALDO BOARETTO SOBRINHO .............. c/ 112.500 quotas de R$ 1,00 cada= 112.500,00 
FABRÍCIA GABRIELA C. BOARETTO ......... c/ 12.500 quotas de R$ 1,00 cada= 12.500,00 
Total.. .................................................................... 125.000 quotas de R$ 1,00 cada= 125.000,00 

•' 
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BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS L TOA EPP 
CNPJ: 77.739.241/0001-81 

DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado e 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição, se postas à vend 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA: A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ ou sócio, com 
10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a 
ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositaram na sede da 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, CUJO 

quorum de instalação será a maioria simples do capital social. 

CLAUSULA DECIMA PRJMEIRA: A sociedade iniciou as atividades em 01/02/1979, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerc1c10 
social, os sócios serão convocados através de edital com oito dias de antecedência para 
deliberarem sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso; Os sócios serão 
comunicados através de edital de convocação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao Sr OSVALDO 
BOARETTO SOBRINHO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão universal de Bens, 
empresário, natural de Pato Branco, Pr, portador da cédula de identidade nº 1. 731. 425 expedida 
pela SSP do Paraná e CPF nº 337.764.749-04, residente e domiciliado a Rua José Alberton nº 33 
Centro, Verê, Paraná, cep 85585-000, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado 

/ ~- o uso do Nome Empresarial, isoladamente, vedado; no entanto, erp atividades estranhas 
J \ aointeresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a ~itulo, de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. .._, 
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BERTOL lNOUSTRlAL OE ALJMEN'fOS LTDA EPP 

CNPJ: 77.739.241/0001-81 
OECllVIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Pato Branco, Pr para ~~mlii~ 
fundada neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA NONA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos soc1os, a 
sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse, apurar-se ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento 
vigente. 
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA VIGESSIMA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não incorrem nas 
proibições previstas em Lei para o exercício da atividade mercantil. E, por estarem justos e 
contratados lavram, datam, e assinam o presente em duas vias de igual forma e teor, na presença 
de duas testemunhas. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social e alteração posterior não modificadas por esta alteração contratual; E, por assim 
terem justo e contratado, datam e assinam juntamente com duas testemunhas o presente 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, rubricada pelos sócios, que se obrigam fielmente, 
por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Branco, Pr, 25 de Agosto de 2003 

e!~~ 
JOÃOBERTOL 

OSVAL~RlNHO 
CLEMAIR TEREZINHA. RUFFATO BERTOL 

FABRICI~A C~INI BOARETTO 
Osvaldo Boaretto Sobrinho 

(Representante) 

Julc osé Casa 
RG n 1.895.703 SSP PR 
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BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS L TOA 
CNP.í.~ 77.739.241í000i-8'k 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, brasileira, 
casada, comerciante, residente e domiciliada em Pato Branco, Pr à Rua 
ltacolomi nº 620, apto 802, centro, cep 85801-240, portadora da Cédula de 
Identidade n.0 1579481 expedida pela SSP/Pr e CPF/MF n.º 706.538.449-72, 
DEBORA ELIANE BERTOL, brasileira, solteira, comerciante, residente e 

domiciliada em Porto Alegre- RS, à Rua General João Telles , 165, apto 406, 
Bairro Bom Fim, CEP 9003-51.2, portadora da Cédula de Identidade n. 0 

1079914386 expedida pela SSP RS e CPF/MF n.0 793.290.479-04, EVANDRO 
LUIZ BERTOL, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado 
em Pato Branco, Pr à Rua Visconde de Tamandaré nº 626, Bairro Baixada, 
CEP 85501-11 O, portador da Cédula de Identidade n. º 52701635 expedida 
pela SSP Pr e CPF/MF n.0 019.788.069-06, KATIA ELOISA BERTOL DE 
ARAU.JO, brasileira, casada, administradora de empresa, residente e 
domiciliada em Cascavel, Pr a Rua Minas Gerais nº 2195, apto 91, edifício 
Versallis, cep 85802-690, portadora da Cêdula de Identidade n.0 4197382-0 
expedida pela SSP Pr e CPF/MF n.0 639.273.309-49, MARIO JOÃO BERTOL, 
brasileiro, casado, do comercio, residente e domiciliado em Pato Branco, Pr a 
Rua ltacolomi nº 620 apto 802, centro, CEP 85801-240, portador da Cédula de 
Identidade n.º 445565 expedida pela SSP do Pr e CPF/MF n.0 026.983.239-49, 
e ROBERTO EUGENIO BERTOL, a>rasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado em Pato Branco, Pr à Rua Visconde de Tamandaré nº 626, Bairro 
Baixada, CEP 85501-11 O, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n. 0 

44725~52 expedida pela SSP_ do Pr e CPF/MF n.0 072.442.728-71, Sócios 
componentes da Sociedade · Mercantil por quotas de responsabilidade 
limitada, que gira sob o Nome Empresarial de BERTOL INDUSTRIAL DE 
ALIMENTOS L TDA, com sede e foro na cidade de Pato Branco, Pr a Rua 
Visconde de Tamandaré, nº 612, Bairro Baixada, CEP 85501.11 O, com contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 0 

41200087626 em 20.02.1979, e última alteração contratual devidamente 
arquivada na .Junta Comercial sob nº 990409880 em 05.03.1999, Resolvem 
alterar seu contrato social primitivo e alterações posteriores de acordo com 
as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sócia Sra KATIA ELOISA BERTOL DE ARAUJO, que 
possui na sociedade um capital de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 
dividido em 12.500 quotas de R$ 1,00 {hum real) cada uma, RETIRA-SE da 
sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio 
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BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS l TOA 

CNi?J.: 11 .739.241/0001-81 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

remanescente Sr MARIO JOÃO BERTOL, que paga a soc1a cedente a 
importância de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) nesta data em 
moeda corrente do País, servindo o presente como recibo; A sócia DEBORA 
ELIANE BERTOL que possui na sociedade um capital de R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais) dividido em 12.500 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, Retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas 

quotas para o sócio remanescente Sr MARIO JOÃO BERTOL, que paga a sócia 
cedente a importância de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) nesta 
data em moeda corrente do País, servindo o presente como recibo; O sócio 
Sr ROBERTO EUGENIO BERTOL, que possui na sociedade um capital de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) dividido em 12.500 quotas de R$ 1,00 
(hum real) cada uma, Retira-se da sociedade cedendo e transferindo a 
totalidade de suas quotas para o sócio remanescente Sr MARIO JOÃO 
BERTOL que paga ao sócio cedente a importância de R$ 12.500700 (doze mil e 
quinhentos reais) nesta data em moeda corrente do País, servindo o presente 
como recibo; O sócio Sr EVANDRO LUIZ BERTOL, que possui na sociedade 
um capital de R$ 12.500 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, Retira-se da 
sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio 
remanescente Sr MARIO JOÃO BERTOL, que paga ao sócio cedente a quantia 
de R$ 12.500,00 {doze mil e quinhentos reais) nesta data em moeda corrente 
do País, servindo o presente como recibo. 

CLÁU~ULA SEGUNDA.: Em virtude das alterações havidas o capital social no 
valor.de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) dividido em 125.000 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim distribuído entre os sócios: 
MARIO JOÃO BERTOL ••••.•••.•• c/ 87.500 quotas de R$1,00 cada= 87.500,00 
CLEMAIR T. R. BERTOL ••••••••• c/ 37 .500 quotas de R$ 1,00 cada = 37 .500,00 
Total ••••••..••••••••••••••••••••••••••••••• c/125.000 quotas de R$ 1,00 cada = 125.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Altera pelo presente instrumento a gerência da 
sociedade que era exercida pelos sócios Mario João Bertol como gerente 
Financeiro, a Sócia Katia Eloisa Bertol de Araujo como gerente 
administrativa, e o Sócio Evandro Luiz B~rtol, como gerente de Produção, 
passando ser exercida a partir desta data sómente pelo Sr MARIO JOÃO 
BERTOL como sócio gerente da sociedade. 
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CLAUSULA QUARTA: Os soc1os remanescentes declaram " 's"erein ~··- · 
conhecedores da atual situação econômico-financeira da sociedade, e 
assumem a partir desta data o Ativo e Passivo da mesma. 

CLAUSULA QUINTA: Os sócios retirantes dão aos sócios remanescentes 
ampla, raza, e geral quitação de todos seus haveres para com a sociedade, 
quer se refiram a lucros e ou quaisquer outros créditos, e declaram estarem 
a partir desta data definitivamente desligados da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores, não modificadas por 
contratual. 

esta alteração 

E, por estarem justos e contratados lavram, datam e assinam juntamente 
com duas testemunhas a presente alteração em três vias de igual forma e 
teôr, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Julce 
RG n 

áfj:l.fi:::bdr: 
José Casa 

021732-0-0 

~'Y~~~;·.-1:;;,L. 
O!) PAAA~'"\ 
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RG nº 3.881.186-0 SSP PR 

' . .. 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CGC/MF Nº 77.739.241/0001-81 

f\ l-' 

\:\ \.. 
MARIO JOÃO BERTOL,brasileiro, casà<i~;·vlo'<·~ .. ~:· 

~ 
comercio, residente e domiciliado a Rua Visconde de Tamandaré nº 626 Bairro Bai "'· .. 1~"·.:::;-, 
Pato Branco,Pr cep 85501-110, portador da Cédula de identidade nº 445.565 expedida"';., .. ; ·· 
pela Secretaria de Segurança Pública do PR e CPF nº 026.983.239-49,e CLEMAIR 
TEREZINHA RUFFATO BERTOL,brasileira, casada, do comercio, residente e 
domiciliada a Rua Visconde de Tamandaré nº 626 Bairro Baixada, Pato Branco,Pr CEP 
85501-110, portadora da cédula de Identidade nº 1.579.481 expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Paraná e CPF nº 706.538.449-72, Sócios componentes da 
sociedade mercantil por cotas de Responsabilidade Limitada,que gira sob o Nome 
empresarial de BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA, com sede e foro. 
na cidade de Pato Branco,Pr, a Rua Visconde de Tamandaré nº 612, Bairro Baixada, 
Pato Branco,Pr CEP 85501.110, com seu Contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 41200087626 por despacho em sessão de 20 de 
fevereiro de 1979 e última alteração contratual registrada sob nº 96/031917-4 em 29 de 
fevereiro de 1996; Resolvem alterar novamente seu Contrato Social e alterações 
posteriores mediante as clausulas e condições. abaixo. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio Sr MARIO JOÃO BERTOL que possm na 
sociedade um capital de R$ 106.250,00 (cento e seis mil duzentos e cinquenta reais) 
dividido em 106.250 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cede e transfere a quantia 
de 68. 750 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma conforme segue: 18. 750 cotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma para a sócia Sra CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO 
BER TOL,totalizando R$ 18. 750, 00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais), que 
pagará ao sócio cedente em moeda corrente do País da seguinte forma: R$ 8. 750,00 
(oito mil setecentos e cinquenta reais) em 28/02/99,e R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 10 
(dez) parcelas iguais de R$ 1.000,00 (hum mil reais) com vencimentos em 30/03/99 à 
30/12/99; e 12.500 cotas de R$ 1,00 (hum real) cadtuma totalizando R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos reais), para a sócia ingressant Sra KATIA ELOISA BERTOL 
DE ARAUJO, brasileira, casada, administradora de E presa, residente e domiciliada a 
Rua Tocantins nº 3487 Bairro Brasília, Pato Branco, Pr CEP 85504-030, portadora da 
cédula de identidade nº 4.197.382-0 expedida pela SSP do Pr e CPF nº 639.273.309-49, 
que pagará ao sócio cedente em moeda corrente do País, da seguinte forma: R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em moeda corrente do Pais em 28/02/99 e R$ 
10.000,00 (dez mil reais) dividido em lO(dez) parcelas iguais de R$ 1.000,00 (hum mil. 
reais),com vencimentos em 30/03/99 à 30/12/1999; e 12.500 quotas de R$ 1,00 (hum' 
real) cada uma totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para a sócia 
ingressante DEBORA ELIANE BERTOL, brasileira, solteira, maior, do comercio, 
residente e domiciliada a Rua General João Telles nº 165 apto 406 , Bairro 
Bom Fim , CEP 90035-121 Porto Alegre RS, portadora da cédula de identidade nº 
1079914386 expedida pela SSP do RS e CPF nº 793.290.479-04; que pagará ao sócio 
cedente em moeda corrente do País, o valor de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos 

~~er3 

reais) da seguinte forma: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em moeda corrente '"'"''°""-"'."' 
do País em 28/02/99; e R$ 10.000,00 (dez mil reais); em 10 (dez) parcelas iguais de Rj.r::'."ó·:~ !"i~::'~' 
1.000,00 (hum mil reais) com vencimentos em 30/03/99 à 30/12/99; e .500 cotas rét .... <~\ 

/_/f3 ~!ffil À t :;; .:-::~.?-L ?:~'~ 
p'.__\' /!; -;:;? d\'i· ~(:'.} 
~-1~~ \ (<_\~,/ 
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R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) ao 
sócio ingressante Sr ROBERTO EUGENIO BERTOL, brasileiro, solteiro, maior 
Engenheiro mecânico, residente e domiciliado a Rua Visconde de Tamandaré nº 626 
Bairro Baixada, Pato Branco, Pr cep 85501-110, portador da cédula de identidade nº 
4.472.545-2 expedida pela SSP PR e CPF nº 072.442.728-71,que pagará ao sócio 
cedente em moeda corrente do País da seguinte forma R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) em moeda corrente do País em 28/02/99 e R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) dividido em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 1.000,00 (hum mil reais), com 
vencimentos em 30/03/99 à 30/12/99; e 12.500 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), para o sócio ingressante Sr 
EV ANDRO LillZ BERTOL, brasileiro, solteiro, maior, do comercio .residente e 
domiciliado a Rua Visconde de Tamandaré nº 626 Bairro Baixada, Pato Branco,Pr Cep 
85501.110, portador da cédula de identidade nº 5.270.163-5 expedida pela SSP PR e 
CPF nº 019.788.069-06, que pagará ao sócio cedente da seguinte forma: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) em moeda corrente do País em 28/02/99 e R$ 10.000,00 
(dez mil reais) em moeda corrente do Pais, sendo 10 (dez) parcelas iguais de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) com vencimentos em 30/03/99 à 30/12/99. 

CLAUSULA SEGUNDA : Após as alterações havidas o capital social no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) dividido em 125.000 quotas de R$ 1~00 

(hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
CLEMAIR T. RUFFATO BERTOL.. C/ 37.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
MARIO JOÃO BERTOL. ................. C/ 37.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
KATIA E. BERTOL DE ARAUJO .... C/ 12.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
DEBORA ELIANE BERTOL. .......... C/ 12.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
ROBERTO EUGENIO BERTOL. .... C/ 12.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
EV ANDRO LillZ BERTOL. ........... C/ 12.500 quotas de R$ 1,00= R$ 
total.............................................. 125.000 quotas de R$ 1,00= R$ 

37.500,0? 
37.500,00 
12.500,00 
12.500,00 
12.500,00 
12.500 00 

125.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram sob as Penas da Lei, que 
não estão incursos em quaisquer dos crimes ou restrições Legais que os impeçam de 
exercer atividades mercantis. 

CLAUSULA QUARTA: Os soc1os remanescentes ·e os sócios ingresssantes declaram 
serem conhecedores da atual situação econômico-financeira da sociedade, assumindo a 
partir desta data o Ativo e Passivo da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: Altera pelo presente a gerência da sociedade passando ser a 
partir desta data conforme segue:O Sócio Sr MA. RIO JOÃO BERTOL, como gerent .~ ;f.~'~ 
Financeiro, A sócia Sra KA TIA ELOI. SA. WE . L. DE ARAUJ como gere . ~:S' 'V ·O~\.· . ~ - e!>/) ' . I f/J .1::t J.-(o ~~·\ 
~~ Cf-3 ./·/····· . :;/Í// "'V !.':i Fl•100 ~:: /_ / f/6 ~ ·"·. __ , ... -- .. 
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administrativa, e como gerente de Produção o Sr EVANDRO LUIZ BERTOL, 
isoladamente ambos dispensados da prestação de caução. 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social e 
alterações posteriores não modificadas por esta alteração contratuaL,E, por estarem os 
sócios justos e contratados,lavram, datam, e assinam, o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual forma e teôr, obrigando-se a cumprí-lo em todos os seus termos, por 
si e por seus eventuais herdeiros e ou sucessores, na presença de duas testemunhas. 

PatoBranco~P~ . P~Heiro de 1999. 

/ .• 1(}/;, ~· 
testemunh~s> Mario oãt értol 

/~· 

J~asa 
RG.1.895.703 SSP PR 

Na~tpePê-reira 
RG 3.881.186-0 SSP PR 

er'ªãfº' ~e+\ . 
~Cbs Katia oisa Berto au o 

~~~a- ~;r;t 
Debora Eliane Berto! 

~~~~ 
/ Roberto Eugenio Berto! 
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SE'l.'IMA ALTERAÇJ\O CONTRATUAL 

MARTO JOAO BERTOL e GLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, já qualifica­
dos. sócios componentes da empresa mercantil, por quotas de respon­
:e::abiJ..idr:tde Limitada, que gira sob o nome comerc :Lal de KARINA-INDUS­
TRIAS ALIHENTICIAS LTDA, com sede na cidade de Pato Br·anco, Estado 
do Paraná. ê rua Tamandare nQ 612, com seu contrato social devida­
m0z1Le registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nQ 
41200087626 por despacho em sess~o de 20 de fevereiro de 1979 e úl­
tima al teraç.9.o contratual, registrada sob nQ. 580. 820 em data de 30 
de junho de 1994, resolvem alterar seu contrato social primitivo e 
posteriores alterações contratuais, mediante as seguintes cláusulas 
e concl.i1~.:t:'ies: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, no valor 
de CR$16_900.000,00 (dezesseis milhoes e novecentos mil cruzeiros 
reaisl. em virtude das.~onvers5es monetárias ocorridas no pais, pas­
:::;a a f;e:::· de R$6.145,4E1 (seis mil, cento e quarern:~a e cinco reais e 
·:;iua1··entr.:\ H c i.nco centavos), e por este instrumento, resolvem os só­
cJ os elevarem o capital social para R$125.000,00 (cento e vinte e 
e: inco mi .L reais) , sendo o aumento no valor de R$118. 854, 55 (cento e 
dez oi to :ni.l, oitocentos ~é-·c inquenta e quatro reais e cinquenta e 
.:; :i nco c<:·nt.avoE;) , com o aproveitamento de R$55. 241, 95 (cinquenta e 
e 1nco rn i. l, duzent,os e quarenta e um reaj_s e noventa e e inca centavos) 
do s2ldu da conta Reservas de Capital e R$ 63_612,60 (sessenta e 
tres mi]. sejssentos e doze reais e sessenta centavos) da conta Re-

'"• -.. ,_ 

CLAUSUf J\ f;EGUNDA: 

A .i ntt~gr·fi J izac;ao do aumento do capital social, mencionado na cláuEu­
lA pritnf!lra do presente instrumento, será feita pelos sócios da se­
gu:\.nte forma.: 

MAlUO JOAO BERTOL 
- com reservas de lucros 
- com :reaervas de capital 
CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL 
-- com reservas de lucros 
- com reservas de capital 

TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA: 

R$ 54.070,71 
R$ 46.955,65 

R$ 9.541,89 
R$ 8.286,30 

R$118.854,55 

Em virtude das conversoes monetárias e do aumento do capital social, 
mencionados nas cláusulas primeira e segunda do presente instrumen­
to, o capital social, inteiramente subscrito e integralizado no va­
lor ele R$125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais), dividido em 
1.25.000 {cento e vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$l~,OO_ (hum 
r·e,::;l) cada uma, fica assim distribuido entre os sócios: , , . , , ,_ , ,., 

/ ·- · .. 
/ 
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SÓCIOS 
MARJO ,JOAO BERTOL 
CLEMAIR TEREZINHA 
TOTAIS 

CLAUSULA QUARTA: 

..._,,,.,._,..._.,, ._.._...... 1 f 1 .._,~ ~ ...... ~...._/ ... JVV.J... l...J.J 

SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

RUFFATO BERTOL 

QUOTAS 
106.250 
18.750 

125.000 

So 
~ ... · ·x. '111 

6-.,..~,;, fJi1fÃt~ 
R$106.250,00 
R$ 18.750,00 
R$125.000,00 

t\ clenominaçao social que era KARINA-INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA, 
pasc:;a a :::;er BERTOL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA. 

CLAUSULA QUINTA: 
O ramo de atividades passa a ser de Industria de Biscoitos, Massas 
A l imen t ii ias e Distr· ibuidora de Pr-odutos Alimentícios. 

CLAUSULA SEXTA: 
.R.et ifi ca--~::::e o endereço que er·a rua Tamandaré 612, passa a 
nar-se Rua Visconde de Tamandaré 612, bairro Baixada, em Pato 
co, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SETIMA: 

denomi­
Bran-

PermanecAm inalteradas as demais clâusulas e condiç5es do contrato 
social primitivo e posteriores alteraçBes contratuais, que não coli­
di. rern com a pre ::=-;ente al te raça o. 

CLAUSULA OITAVA: 
.lii;:.1(,s in.c,,r·porar todas as alteraçi)es havidas até F·. pr·esente data., o 
CONTRATO SOCIAL, consolidado, passa a ter a seguinte r·edaçao: 

C O N T R A T O S O C I A L 

MARIO ,JOAO BERTOL, brasileiro, casado, thaior, industrial, residente 
e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, à rua Vis­
conclP de Tamanda:ré 626, portador da cédula de identidade RG 445565, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e CPF 
026 9fJ:3 ::::39-49, CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, brasileira, casa­
da, maior·, industrial, residente e domiciliada na cidade de Pato 
Br~n~o. Estado do Paraná, à rua Visconde de Tamandaré, 626, portado­
ra da céclula de identidade RG 1.579.481, expedida pelo Instituto de 
Identifi0aç~o do Paraná e CPF 706 538 449-72. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
A soci<3dt1de girará sob o nome comercial de BERTOL INDUSTRIAL DE ALI­
MENTOS 13DA, tendo sua sede o foro na cidade de Pato Branco, Estado 
do Pararn\, à rua Vi.e.conde de Tamandaré, nQ 612, Bairro Baix.ada. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de Industria 
coitos, Massas Alimenticias e Distribuidora de Produtos 
(~i.OE:~. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
O prazo de duraçKo da sociedade é por tempo 
suas atividades em 01 de fevereiro de 1979_ 

2 

de Bis­
Al iment 1-



\J\JV/ LJ.L. I I 1 .._.JV ~-:i: . .L/ \..JVV ...L -LJ .1 
. .. ,,.,.c..:. .. . :~ 

_ .. ----- H \ e .. NMt. ~·· p .jk": °;:\ 
, 111W1. rv. .. ...;--- ~ 

~!~~~~:'.~; Q~~~'~Z;, inteir:::: :::::::: :0::::~::izab ~;d 
1ie R$1.25.000,00 (cento e vinte cinco mil reais), di~idido em 125.000 
<cento e vinte cinco mil) guotas, no valor de R$l,00 (hum real) cada 
uma, fica .::i.ss im distr ibuido entre os :3óc ios: 

socros 
MARIO ,JOJ\O BERTOL 
CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL 
TOTAIS 

CLAUSULA QUINTA: 

QUOTAS 
106.250 R$ 
18.750 R$ 

125.000 R$ 

CAPITAL 
106.250,00 
18.750,00 

125.000,00 

Fica investido nas funçoes de gerente da sociedade o sócio MARIO JO­
AO BERTOL, dispensado da prestaçao de cauç:ao. 

CLAUSULA SEXTA: 
A responoabilidade dos sócios é limitada a importància total do ca­
r:•i tal so• · ial, na forma da legislaçao em vigor·. 

CLAUSULA SETIMA: 
Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceber~o os sócios, a 
tit11lo de pro-labore, quantia mensal fixada de comum acordo, atê o 
limj.te ci~1 deduç~o fiscal prevista na legislaçao do imposto de renda, 
2 quA] será levada a conta de despesas gerais. 

CIAUSULA OITAVA: 
Os sócios nao poderao vender ou transferir suas quotas de capital, 
c;em expr~~:',;f;o con:::;entimento dos demais sócios. 

CLAUSULA NONA: 
C faleci1üEmto de um dos sócios, nao dissolve necessariamente a so­
~iedade, passando seus bens, direitos e obrigaç5es a seus herdeiros 
~- f~ ga i Ei -

CLAUSULA DECIMA: 
p, ::::ociechde será administrada por· um ou mais sóc3.os-gerentes, a quern 
compete J~·rj_v.:üiva e individualmente o uso da firma e a representaçao 
ativa e passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes 
8ntretanto vedado o seu uso e emprego em operações e negócios estra­
:1hos ao objeto ::::oc ial, especialmente a prestaçao de avais, endossas, 
fianças 2 cauçbes de favor. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
A todo d 1 a 31 de dezembro de cada ano, far-se-á o balanço do exerci­
cio, sendo os lucros ou prejuizos verificados, distribuidos ou su­
portados pelos sócios, na proporçao de suas quotas de capital, e ha­
vendo interesse da propria sociedade, o total ou parte dos lucros, 
poderáa ~;er destinados a formac&o de reservad de lucros acumulados, 
de acordo com a lei 6.404/76. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Os sócios declaram n~o estarem incursos em nenhum dos crimes previs­
tos em lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
Fica eleJto o foro da Comarca de Pato 
cLirimir ··:.'.uaiE:quer dúvida:=: oriundas do pr·esente 

3 



SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

E, l:,or f~~:itA.r·em justos e cc>ntr·atados, datam e ase;ir1a, o pi-·ese11te i.t1s-:­
trumento em 03 (tres) vias de igual forma e teor, obrigando-se a 
cumpri.-1.::.i em todos os seus termos, por si e por seus eventuais her­
deiros e sucessores, na presença de duas testemunhas. 

de 1996 

CI~~ 
CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL 
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ESPOLIO BE ARLINDO DESCONSI e MARIO JOÃO BERTOL, já 

qualificados, ambos sócios componE?nte~ da· empresa mercantil por· 

quotas de responsabilidade limitada, que ·gira sob o nome comer­

cial de KAIUNA-INDUSTRIAS ALIMEN'l'ICIAS L'l'DA., com sede na cida­

de de Pato Branco, Estado do Paraná, à Rua Tan~ndar& n9 612,com 

seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Paraná, sob o n2 41200087626 por despacho em sessão de 20 de fe 

vereiro de 1979 e Última alteração contratual devidarnentt:: arquJ:. 

vada sob o nS? 44 796. O por despacho em sessão de 28 de~ dezembro~ 

de 1989, resolvem por este instrwnento particular de al~eração' 

contratual, alterar o seu contra to primitivo e posteri}Óre·s al t.§. 

rações contratuais n~diante as cláusulas e condições a saber:-· / YC LA U SUL A 
/ ! 

,();. O capital social di:? CH$2.8, 31 (vinte , V· ros reais e trinta 0 um cemtavos) devidamente! i 

P R I M E I R A:-

oi to cruZE!i-' 

egralizados,di. 

um c'::ntavos 

wna, fica pela 1 

V vidido em 28,31 (vinte e oito inteiros e tri 

) de quotas de CR$1,oo (um cruzeiro real) ca.· 

presente alteração confratual elevado para CR$100.000,00 (cem ' 

mil cruzeiros reais) divididos em 100.000 (CE!m mil) quota.~1 ·de 1 

CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma, num total de CR$100.000,00 

(cem mil cruzeiros reais)r dividido entre as partes da seguinte 

forma:-

\' 

) 

O ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI, que tem na sociedade 

4,25 (quatro inteiros e vinte e cinco centavos) de quotas de CR 

$1,oo (wn cruzeiro real) cada uma, nwn total de CR$4,:~5 (quatro 

cruz.eiras reais e vinte e cinco C(rntavos) dovidamentc~ intE1grali 

zados, nGs ta oportunidade aumenta mais 14. 995, 7 5 ( qua tor:i€1 mi 1 

novecentos e noventa e cinco intE::i.ros e setEmta e cinco CE!nta-' 

vos) de quotas de CR$1,oo (um cruzeiro· real) cada urna, num to- 1 

tal de CR$14.995.75 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco• 

cruze:d .. ros reais e setenta e cinco centavos), ficando desta. ma.n~ 

ira com wn total de~ 15.000 (quinze mil) qu9tãEi de CR$1,oo (u.m 1 

cruzeiro rE!al) cada. urha, num totéÜ de CR$15.000,00 (c1uin:2:E1 mil 

cruzeiros reais). 

o sócio MARIO Ja.t!.O BERTOL, que tE!m na sociedade 24, 

06 (vinte E! quatro inteiros e sei:3 centavos) de quotas d1~ CR$1, 

oo (um cruzeiro n?al) cada uma, num total dEi CH.$24, 06 ( vi.nte ·~ 

quatro cruzeiros reais e seis centavos) devidam,:nte intec;irali~a 

dos, nesta oportunidade aumenta mais 84.975,94 (oitenta'~ qua-' 

tro mil novecentos e setenta e cinco inteiros e noventa 

r 
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tro centavos) de quota.s de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma,' 

num total de CR$84.975,94 (oitenta e quatro mil novecentos e se­

tenta e cinco cruzeiros reais e noventa e quatro centavos), fie~ 

~ao desta maneira com um total de 85.000 (oitenta e cinco mil) 

quotas de CR$1,oo (um-c.ruzeiro real) cada uma, num total de CR$ 1 

85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros reais). 

CLAUSULA S E G U N D A:-

cios será 

A integralização das quotas ora assumidas pelos só- 1 

feita da seguinte forma:-

- ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI 

Com Reserva de Capital 

- MARIO JOÃO BERTOL 

CR$14.995,75 

··~·-·/v/ JI> e 

Com Reserva de Capital 

T o t a 1 

LA U S U LA T E R C E I R A:-

CR$84.975,94 

CR$99.971,69 

\J\ 
\) 

\i 

~, ~ .. 
.' 'J 

0 ESPOLIO DE.ARLINDO DESCQNSI,é desligado da socieda 

de, e, sendo procedido o inventário respectivo, as quotas perten 

centes ao "de cujus" num total de 15.000 (quinze mil) quotas de 

CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma, num total de CR$15.000,00 ( 

quinze mil cruzeiros reais) devidamente integralizados, foram '' 

partilhadas aos herdeiros OSMILDA PI.ACIDA DESCONSI ·, EDSON NEI SJ::: 
LVADORI DESCONSI, ELOA DELFINA DESCONSI TURRA, EDER QUINTO SALVA 

DORI DESCONSI, ELIANE INES DESCONSI LITWINSKI, e, EVANDRO RAFAEL 

SALVADOJU DESCONSI, abaixo qualificados, conforme certidão de pa 

rtilha extraída nos autos do inventário sob o nQ 115/88 do Juízo 

de Direito da Comarca de Coronel Vivida, éstado do Paraná, com ' 

sentença homologatória proferida em data de 06 de dezembro de '' 

1993, nas seguintes proporções:-

- À viúva OSMILDA PI.ACIDA DESCONSI, brasileira, viú-

va, do com~;i:-cio, residente e domiciliada à Avenida Generoso Mar­

ques nQ 744, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, porta­

dora da cédula de identidade nQ 12/R.506.902-SC, inscrita no CPF 

MF sob nQ 773 214 219-53, coube,segundo fcrmal de partilha, a im 

portância de CR$7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros reais) 

referentes à 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de CR$+,oo (um 

cruzeiro real) cada uma. 

- Ao herdeiro EDSON NEI SALVALORI DESCONSI, brasilei 

ro, Cdsado·,,. do·1comércio·,. residente e domiciliado à Avenida Gene-

roso Marques nQ 744, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná 

portador da cédula de identidade n2 1.895. 734-SSP-PR, iryli!c:r'·iti:{ '· 
.. ~~- .. :«/( ·- ,,.. ~11. ...... ~- ·~ 

no CPFMF sob n2 555 076 389-34, coube, segundo formal /l~, ·j,)arti-'"'·s · 

<'.,,'~< "\.~.·'·~· ... 
1 •. ·;.~ ) ; ,_,. . •. 

;\ '.-'"" ,! 
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lha, a importância de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros 

reais) referentes à 1.500· (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,o 

o (um cruzeiro real) cada uma. 

- À herdeira ELOA DELFINA DESCONSI TURRA, brasileira 

casada, do comérci.o '· . .:i;:~sidente e domiciliada à Avenida Generoso' 

ll1arques n2 744, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, PºE 
tadora da cédula de identidade n2 4.282.671-5-SSP-PR, inscrita ' 

no CPFMF sob n2 555 076 549-72, coube, segundo formal de parti-' 

lha, a importância de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros 

reais) referentes à 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,g !/\ ,) 
/ 

i,l \ .• º (um cruzeiro real) cada uma. 
- Ao herdeiro EDER QUINTO SALVADORI DESCONSI, brasi-

1 
1 

/1eiro, casado, do comércio, residente e domiciliado à Avenida G§. ;;;r neroso Marques n2 744, centro, na cidade de Coronel vivida, Para 

t(/Z./ ná; 1_, .. L L:.ador da cédula de identidade n2 4. 211. 919-9-SSP-PR, ins­

eri to no CPFMF sob n2 555 076 469-53, coube, segundo formal de ' 

partilha, a importância de CR$1. 500, 00 (um mil e qui.nhentos cru­

zeiros reais) referentes à 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de 

. 

~
\e \P-

, 1 

~ \ 

I I 

)~''.,:? "" 
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CR$1,oo (um cruzeiro real) cada :til.ma. 

- À herdeira ELIANE INES DESCONSI LITWINSKI, brasil~ 

ira, casada, do comércio, residente e domiciliada à Avenida Gen§_ 

roso Marques n2 744, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná 

portadora da cédula de identidade n2 2.251.902-6-SSP-PR, inscri­

ta no CPFMF sob n2 487 183 199-04, coube, segundo formal de par­

tilha, a importância de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos cruzei­

ros reais) referentes à 1.500 (um mil e 1uinhentas) quotas de CR 

$1,oo (um cruzeiro real) cada uma. 

- Ao herdeiro EVANDRO RAFAEL SALVADORI DESCONSI, bra 

sileiro, solteiro, residente e domiciliado à Avenida Generoso ' 1 

Marques n2 744, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, PºE 
tador da cédula de identidade n2 5.848.939-5-SSP-PR, inscrito no 

CPFMF sob n2 016 547 349-50, menor emancipado conforme escritura 

pública de emancipação lavrada às folhas n2 196, do Livro ne 85, 

do Tabelionato de Notas e Oficial de Protestos João Roque Kessl­

er de Coronel Vivida, Paraná, e, negistrada sob n2 05/94, averba 

da à margem do registro n2 243, fls. 92, do Livro A-11 no Cartó-

rio do Registro Civil de Coronel Vivida, Paraná, coube, segundo 

formal de partilha, a importância de CR$1. 500, 00 (um mil e quinh , 

entos cruzeiros reais) referentes à 1.500 (um mil e quinhentas) 1 

~ 
quotas de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada urna. :....•"'~?ato~ 

I,.;> V .J.-::; ·~} 
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CLAUSULA Q U A R T A:-

Ingressa na sociedade a senhora CLEMAIR TEREZINHA R~ 

FFATO BERTOL, brasileira, casada, do comércio, residente e domi­

ciliada na cidade de Pato Branco, Paraná, à Rua Itacolomi n2 620 

centro, portadora d?; . .,.sédula de identidade n2 1. 579. 481, expedida 

pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no CPFMF sob 

o n2 706 538 449-72, a qual subscreve 15.000 (quinze mil) quotas 

de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma, num total de CR$15.000,0 

O (quinze mil cruzeiros reais). 

C LA U S U LA Q U I N TA:-

A sócia OSMILDA PLACIDA DESCONSI que tem na socieda­

de 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruzeiro• 

real. ) cada uma, num total de CR$7. 500, 00 (sete mil e quinhentos 

-cruzeiros reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade 1 

'.·.}Íy// resolve retirar-se da sociedade, cedendo e transferindo as quo-' 

;j'fj tas que possui para a sócia ingressante senhora CLEMAIR TEREZI-' 

/(,/ NHA RUFFATO BERTOL, recebendo desta a importância correspondente 

em moeda corrente do país neste ato. 

\~. ~.' /\ ''. '\ 
. v 

\ / 
\.../ 

O sócio EDSON NEI SALVADORI DESCONSI, que tem na so­

ciedade 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruzei 

ro real) cada uma, num total de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos 

cruzeiros reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade, 

resolve retirar-se da sociedade cedendo e transferindo as quotas 

que possui para a sócia ingressante senhora CLEMAIR TEREZINHA RU 

FFATO BERTOL, recebendo desta a importância correspondente em mo 

eda corrente do país neste ato. 

A sócia ELOA DELFINA DESCONSI TURRA, que tem na socie 

dade 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruzeiro• 

. r·eal) cada uma, num total de CR$1. 500, 00 ( lJm mil e quinhentos cr 

uzeiros reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade re 

solve retirar-se da sociedade cedendo e transferindo as quotas 1 

que possui para a sócia ingressante senhora CLEMAIR TEREZINHA RU 

FFATO BERTOL, recebendo desta a importância correspondente em mo 

eda corrente do país neste ato. 

o sócio EDER QUINTO SALVADOIU DESCONSI I que tem nn. S.Q 

ciedade 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruzei 

ro real) cada uma, num total de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos 

cruzeiros reais) devidamente integrali:::-.ados, nesta oportunidade, 

resolve retirar-se da sociedade, cedenóo e transferindo as quo- 1 

tas que possui para a sócia ingressantEo, senhora CLEMAIR TEREZI-' 

NHA RUFFATO BERTOL, recebendo desta a importância correspofl:d~nte 

., 
,; ,. 
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em moedâ corrente do país neste ato. 

A sócia ELIANE-INES DESCONSI LITWINSKI, que tem na S.Q 

ciedade l.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruzei­

ro real) cada uma, num total de CR$1.500,CO (um mil e quinhentos' 

cruzeiros reais) devidawente integralizadc·s, . nesta oportunidade ' 

resolve retirar-se da sociedade, cedendo e transferindo as quotas 

que possui para a sócia ingressante senho:i;:a CLEMAIR TEREZINHA RUF 

FATO BERTOL, recebendo desta a importância correspondente em moe­

da corrente do país neste ato. 

O sócio EVANDRO RAFAEL SALVADORI DESCONSI, que tem na 

sociedade 1.500 (um mil e quinhentas) quotas de CR$1,oo (um cruze 

iro real) cada uma, num total de CR$1.500,00 (um mil e quinhentos 

cruzeiros reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade ' 

resolve retirar-se da sociedade, cedendo e transferindo as quotas 

j ' / que possui para a sócia ingressante senhora CLEMAIR TEREZINHA RUF 

J J.c'j~FATO BERTOL, rece~ndo desta a importância correspondent~ em moe-
1, da corrente do pais neste ato. · 

'// 
_, C LA U S U LA S E X TA:-

<l 

Os sócios OSMILDA PLACIDA DESCONSI, EDSON NEI SALVADO 

RI DESCONSI, ELOA DELFINA DESCONSI TURRA, EDER QUINTO SALVADORI ' 

DESCONSI, EbIANE INES DESCONSI LITWINSKI e EVANDRO RAFAEL SALVADO 

RI DESCONSI, que nesta oportunidade se retiram da sociedade, pela 

presente alteração contratual dão plena, raza e irrevogável quita 

ção ae suas participações na sociedade, te:_rnto para com a empresa, 

como para com a sócia adquirente. 

CLAUSULA S E T I M A:-

Os herdeiros OSMILDA PLACIDA DESCONSI, EDSON NEI SAL­

VADORI DESCONSI, ELOA DELFINA DESCONSI TURRA, EDER QUINTO SALVADO 

RI DESCONSI, ELIANE INES DESCONSI LITWINSKI e EVANDRO RAFAEL SAL­

VADORI DESCONSI, pela presente alteração contratual dão plena, r~ 

za e irrevogável quitação das importâncias recebidas do "de cujus 
11

, declarando nada· terem a reclamar com relação aos seus direitos 

oriundos elos haveres do "de cujus". 

CLAUSULA O I TA V A:-

O sócio remanescente MARIO JOÃO BERTOL, sem solução ' 

de continuidade e de acordo com o convencLonado na presente alte­

ração contratual, admite o ingresso da nova sócia senhora CLEMAIR 

TEREZINHA RUFFATO BERTOL. 

CLAUSULA NO NA:-

A sócia ingressante senhora C.LEMAIR TEREZINHA RUFFATO 

BERTOL, declara conhecer a 



da de, ficando sub-rog.ada nos direi tos e obrigações decorrentes 

do presente instrumento. 

e LA u s u LA D E e I MA:-

A sócia ingressante senhora CLEMAIR TEREZINHA RUF­

FATO BERTOL, declara·.que não está incursa em nenhum dos crimes 

previstos em Lei, que a impeçam de exercer atividade mercantil 

e L A u s u L A D E e I MA p R 1 M E I R A:-

0 capital social de CR$100.000,00 (cem mil cruzei~ 

ros reais) devidamente integralizados, divididos em 100.000 (' 

cem mil) quotas de CR$1,oo (um cruzeiro l·eal) cada uma, fica ' 

pela presente alteração contratual elevado para CR$16.900.000, 

00 (dezesseis milhões e novecentos mil cruzeiros reais) dividi 

dos em 16.900.000 (dezesseis milhões e novecentas mil) quotas, 

de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma, dividido entre os s6ci 

os MARIO JOÃO BERTOL e CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, da se 

guinte forma:-

- MARIO JOÃO BERTOL, que tem na sociedade 85.000 ( 

oitenta e cinco mil) quotas de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada 

uma, num total de CR$85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros' 

reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade aumenta' 

mais 14.28ô.OOO (quatorze milhões duzentas e oitenta mil) quo­

tas de CR$1, oo (um cruzeiro real) cada wna, num total· de CR$14 . 

• 280.000,00 (quatorze milhões duzentos e oitenta mil cruzeiros 

reais) ficando desta maneira com um total de 14.365.000(cat.orze 

milhões trezentas e sessenta e cinco mil) quotas de CR$1,oo(um 

cruzeiro real) cada uma, num total de CR.~>14.365.000,00 (quato,.;: 

ze milhões trezentos e sessenta e cinco · .. nil cruzeiros reais). 

~ CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL, que tem na so­

ciedade 15.000 (quinze mil) quotas de CR$1,oo (um cruzeiro re­

al) cada uma, num total de CR$15.000,00 (quinze mil cruzeiros' 

reais) devidamente integralizados, nesta oportunidade aumenta' 

mais 2.520.000 (dois milhões quinhentas e vinte e mil) quotas, 

de CR$1,oo (um cruzeiro real) cada uma, num total de CR$2.520. 

000,00 (dois milhões quinhentos e vinte mil cruzeiros reais) 

ficando desta maneira com um total de 2.535.000 (dois milhões' 

quinhentas e trinta e cinco mil) quotas de CR$1,oo (um cruzei­

ro real) cada uma, num total de CR$2.53~,.ooo,oo (doiR milhões' 

quinhentos e trinta e cinco mil cruzeirus reais). 

CLAUSULA DECIMA S E C U N D A:-
A integralização das quotas ora 

cios será feita da seguinte forma:-
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a) MARIO JOÃO BERTOL 

- Com Reserva ·de Capital 

- Com Reserva de Lucros 

CR$6.630.000,00 

CR$7.650.000,00 

b) CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO FERTOL 

- Com Res.e{Yª de Capital 
" 

- Com Reserva de Lucros 

T o t a 1 

CLAUSULA DECIMA 

CR$1.170.000,00 

CR$1.350.000,00 

CR$16.800.000,00 

T E R C E I R A:-

o capital social de CR$16.900.000,00 (dezesseis mi­

lhões e novecentos mil cruzeiros reais) dividido em 16.900.000( 

dezesseis milhões e novec0ntas mil) quota;; de CR$1,oo (um cruze 

iro real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:-

sócios 

MARIO JOÃO BERTOL 

CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO 

BERTOL 

T o t a i s 

e L A u s u LA D E C I 

quotas 

14.365.000 

2.535.000 

16.900.000 

MA Q U A R 

capital 

CR$14.365.000,00 

CR$ 2.535.000,00 

CR$16.900.000,00 ,,.-.-

TA:- 0,1'15,l--\-~ 

Permanecem em vigor as demais cláusulas que não fo­

ram altera das pela presente alteração con~:ra tual. 

~E, assim por se encontrarem justos e contratados,de 

pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 

tres vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemu- • ·•,. 

nhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumprí-lo fiel 

mente em todos os seus termos e Ítens, ató o seu final. 

de 1994 

SALVADi 1RI DESCONS I 
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EVANDRO :~FAEL SALVADÓRI DESCONSI 
u 

-. 
/. 

CLEMAIR TEREZINHA RUFFATO BERTOL 

VIUVA MEEIRA:-

OSMILDA PLACIDA DESCONSI 

SALVADORI DESCONSI 

ELIANE INES DESCONSI 
·" \ 

i l\/\/li \J(J !\\!~ \,() w 
EVAND[~O RAFAEL SALVADORI DESCONSI 

I 

SALVADORI DESCONSI 

TE~~S:-
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ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI , HELIO DE CARLI, IBANOR 

JOSE DESCONSI , MARIO JOXO BERTOL e VII.MAR ANTONIO VENSON, já 1 1 

qualificados, todos s6aios ca1ponent.es da en;>resa mercantil por 
quotas de responsabil.idade l.imitada, que gira sob o nome caner­
cial de RARXNA-INDUS'l'RIAS ALIMEN'l'ICIAS LTDi\ • , can sede na cic:i..­
de de Pato Branco, Estado do Parani, l Rua T~r' nR 612,can 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Paraná sob o na 41200087626 por despacho em sesslo de 20 de fe­
vereiro de 1979, e Última alteraçlo contratual devidamente arem 
ivada sob o n2 42253.0 por despacho em aesslo de o3 de ma.rc;o de 

1989, resolvem por este instrumento al.terar o seu contrato pri­
mitivo e posteriores alteraçêSes contratuais mediante as cliusu­
las e condiçêSes seguintes&-

CLAUSULA P R I M E I R AI-

o capital social de NCZ$3.600,00 (tres mil e seisc.t 
ntos cruzados novos) devidamente integralizados, dividido em 3. 
600 (tres mil e seiscentas) quotas de NCZ$l,oo (um cruzado novo 
) cada uma, fica pela presente alterac;io contratual elevado pa­
ra NCZ$28_.312,00 (vinte e oito mil trezentos e doze cruzados n.g 
vos) divididos em 28.312 (vinte e oito mil trezentas e doze)~ 
tas de NCZ$1,oo (um cruzado novo) cada uma, dividido ~ntre os 
s6cios da seguinte formaa-

o ESPOLIO DE ARLINDO_DESCONSl, que tem na sociedade 
540 (quinhentas e quarenta) quotas de NCZ$1,oo (um cruzado novo 
) cada uma, num total de NCZ$540,00 (quinhentos e quai-ent,a cru­
zados novos) devidamente integralizados, nesta oportunidade au­
menta mais 3.70_7 (tres mil setecentas e sete) quotas de NCZ$l,O 
o (um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$3.707,00 (tres • 
mil setecentos e sete c~doa novos) ficando desta maneira cem 
um total de 4.247 (quatro mil duzentas e quarent:a e sete) quo-• 
tas de NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$. 
4.247,00 (quatro mil duzentos e quarenta e sete cruzados novos) 

o s6cio senhor HELIO DE CARLI , que tem na sociedade 
540 (quirüientas e quarenta) quotas de NCZ$1,oo (um cruzado novo 
) cada uma, num total de NCZ$540,00 (quinhentos e quarenta cru­
zados novos) devidamente integralizados, nesta oportunidade au­
menta mais 3.707 (tres mil setecentas e sete) quotas de R:Z$1,0 
o (um cruzado novo) cada uma, num total de R:2$3.707,00 (~es 
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mil setecentos e sete cruzados novos) ficando desta maneira com 
um total de 4.247 (quatro mil duzentas e quarenta e sete) quo-• 
tas de NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$4. 
247,00 (quatro mil duzentos e quarenta e sete cruzados novos). 

o s6oio. ;senhor IBANOR JOSE DESCONSI ' que tem na so­
ciedade 540 (~entas e quarenta) quotas de NCZ$1,oo (um cru­
zado novo) c::ada uma, num total de NCZ$540,00 (quinhentos e qua­
renta cruzados novos) devidamente integralizados, nesta oportu­
nidade aumenta mais 3.707 (tres mil setecentas e sete) quotas • 
de NCZ$1,oo (um cruzado novo) cada uma, num total de WZ$3.707, 
oo (tres mil setecentos e sete cruzados novos) ficando desta rca 
neira com um total de 4.247 (quatro mil duzentas e quarenta e 
sete) quotas de NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada uma, num total' 
de NCZ$4.247,00 (quatro mil duzentos e quarenta e sete cruzados 
novos). 

o s6oio senhor MARJ:O JOIO BER'l'OL, que tem na socie• 
dada 1.440 (um mil quatrocentas e quarenta) quotas de NCZ$1,oo( 
um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$1.440,00 (um mil qy 
atrocentos e quarenta cruzados novos) devidamente integraliza-• 
dos, nesta oportunidade aumenta mais 9.884 (nove mil oitocentas 
e oitenta e quatro) quotas de NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada .Y 
ma, num total. de NCZ$9.884,00 (nove mil oitocentos e oitenta e 
quatro cruzados novos), ficando desta maneira com um total de 

ll.324 (onze mil trezentas e vinte e quatro) quotas de NOZ$l,OO 
(um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$~.324,00 (onze 11\! 
l trezentos e vinte e quatro cruzados novos). 

o s6aio senhor VlLMAR AN'rmlXO VENSON, que tem na ss 
ciedade 540 (quinhentas e quarenta) quotas de NCZ$l,oo (um cru­
zado novo) cada uma, num total de NCZ$540,00 (quinhentos e qua­
renta cruzados novos) devidamente int.egra.lizados, nesta oportu­
nidade aumenta mais 3.707 (U'es mil setecentas e sete) quotas • 
d.e NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$3.707, 
oo (tres mil setecentos e sete cruzados novos), ficando desta' 
maneira com um total de 4.247 (quatro mil duzentas e quaxenta e 
sete) quotas de NCZ$l,oo (um cruzado novo) cada uma, num total' 
d.e NCZ$4.247,00 (quatro mil duzentos e quarenta e sete cruzados 
novos). 
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C L A U S U L A S E G U N D A:-

A integralizaçlo das quotas ora assumidas pelos s6-

cios será feita da seguinte formaa-
a) ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI 
- Com reserva de Lucros. 
- Com reserva de cap~tal 

b) HELlO DE CARLI 
- Com reserva de Lucros 
- com reserva de capital 
c) IBANOR JOSE DESCONSI 
- Com reserva de Lucros 
- com reserva de capital 
d) MARIO Jeito BER'l'OL 

.. Com reserva de Lucros 
- com reserva de capital. 
e) VILMl\R AN'l'ONIO VENSON 

- com reserva de Lucros 
- com reserva de capital 
TOTAL 

CLAUSULA T E R C E X R AI-

NCZ$2.5l7 ,,O()! 

NOZ$1.190,0cV 

NCZ$2.517,00 
NCZ$1.190,00 

NCZ$2.Sl7,00 
NCZ$1.190,00 

NCZ$6.7ll,OO 
NCZ$3,l.73,00 

NCZ$2.517 10(), . 
NCZ$lel90,0c;> 

NCZ$24. 712,00. 

o s6cio senhor HELlO DE CARLX, que tem na-sociedade 
4.247 (quatro mil duzentas e quarenta e sete) quotas de NCZ$l1.Q 
O (um cruzado novo) cada uma, num total de NCZ$4.247,00 (quatro 
mil duzentos e quarenta e sete cruzados novos) (levi&unente inta 
gral.izados, nesta oportunidade resolve retirar•se da sociedade, 
cedendo e uansf erindo as quotas que possui para. o s6cio senhor 
MARIO J01to BER'l'OL, recebendo deste a importlncia c:on-espondente 
em moeda corrente do pa!s neste ato. 

o s6aio senhor XBANOR JOSE DESCONS:t ; que tem na so­
ciedade 4. 24 7 (quatro mil duzentas e quarenta e ·· .. <te) quotas de 

NCZ$1,00 (um Cl:'UZ&do novo) cada uma, num total de NCZ$4.247,00( 
quatro mil. duzentos e quarenta e sete cruzados novos) ãevidame.n 
te integralizados, nesta oportunidade resolve retirar-se da so­
ciedade, cedendo e transferindo aa quotas que possui para o s6-
cio seI'Ülor MARl:O JOXO BER'l'OL, recebendo deste a iq;>ort:lncia co,1 
respondente em moeda corrente do pais neste ato. 

o a6cio seI'Ülor VII.MAR AN'l'ONXO VENSON, que tem na 
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sociedade 4.247 (quatro mil duzentas e quarenta e sete quotas), 
de NCZ$1,00 (um cruzado novo) cada uma, num total de NOZ$4.247, 
oo (quatro mil duzentos e quarenta e sete cruzados novos) devi­
damente integralizados, nesta oportunidade resolve retirar-se • 
da sociedade, cedendo e transferindo as quotas que possui para 
o s6cio senhor MARIO JalO BER'I'OL, recebendo deste a in\portlncia 
correspondente em moeda corrente do pa!s neste ato, 

CLAUSULA Q U A R 'I' AI-

Os s6cios senhores HELIO DE CARLI ' IBANOR JOSE DES­
CONSI e VILMAR AN'l'ONIO VENSC>l.(, que nesta data retir~-.. da s.­
ciedade, pela presente alterac;lo contratual dlo plena, raza e 
irrevog4vel quitac;lo de suas participa9&s na sociedade, tanto• 
para com a empresa como para cem o s6cio adquirente. 

CLAUSULA Q U X N 'l' Aa-

o capital social de NOZ$2S,.312,00 (v~nte e oito mil 
trezentos e doze cruzados novos) dividido em 28.312 (vinte e oi. 
to mil trezentas e doze) quotas de NCZ$1,00 (um cruzado novo) , 
cada uma, fica assim distribu!do entre os s6ciosa-

s6cios quotas capital 
ESPOLIO DE ARLXNDO DESCONSI 4.247 NCZ$4.247,00 
MARIO JoJtO BERTOL 
T o t a l 

CLAUSULA 

24.065 
28.312 

S E X T AI-

NCZ$24,065 ,00 ~ 
NOZ$2S,3l2,00 

Permanecem em vigor as demais c1'usulas que nlo f o­
ram alteradas pela presente alteraçlo contratual• 

E, assim por estarem justos e contratados, de pleno 
acordo, lavram, datam e assinam a presente alt:erac;lo contratual. 
em tres vias de igual teor e forma, juntamente comduas·testenm 
nhas, obrigando-se por si e ~r seus herdeiros • C\Jll\Pt-!-J.a fieJ: 
mente em todos os séus termos·· e 1. tens, a t4 o seu final. 

./ 
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ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, CLOVES DECARLI, HE­

LIO DE CARLI, IBANOR JOSE DESCONSI, LUCIO WARMLING, MARIO J01tO 
BERTOr ... , VIU1AR ANTONIO VENSON' já. "ql,lZ!lif icados' e ESPôLIO DE AB 
LINDO DESCONSI neste ato representado pelo inventariante EDSON 
l'fZI S2\LVADORI DESCONSI conforme Alvará Judicial expedido pela 1 

c:;;1.torid.a.de competente da comarca de Coronal Vivida e anexo ao 
p·esente instrumento, brasileiro, casado, maior, do ccmSrcio , 
r : ;3idente e domiciliado na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
P;<.raná, à Avenida Generoso Marques ne 744, Apto.102,. portador' 
d;;. c13dula de identidade n~ 18957 34-PR, inseri to no CPFMF sob o 
n- 555 076 389-34, todos s6cios componentes da empresa mercan­
til por quotas de responsabilidade limitada, que gira sob o n.2 
me comercial de KARINA-INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA. , com sede 
na cidade de Pato Branco, Estado do Parancl, à Rua Tamandaré ns 
612, cem seu contrato social devidamente arquivado na Junta C.2 
mercial do Paraná sob o n2 41200087626 por despacho em sesslo' 
de 20 de fevereiro de 1979, e última alteração contratual dev,! 
damente arquivada na Junta Comercial do Paraná sob nm 326.725, 
por despacho em sessão de 12 de abril de 1985, resolvem por ª.!à 

te instrumento alterar o seu contrato primitivo e posteriores' 
alteraç5es contratuais mediante as cláusulas e condiç&s segu,! 
ntes:-
e L A u s u L A p R I M E I R As-

o capital social de CZ$100.000,00 (cem mil cruzado -
~~\ devidamente integralizados, dividido em 100.000 (cem mil)cm 
otas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma, fica pela presente al.tJ! 
ração contratual elevado para CZ$3.600.000,00 (tres milh~s e 
seiscentos mil cruzados) dividido em 3.600.000 (tres milh&!s 
cc:iscentas mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado) cada uma, 

d:Ldo entre os s6cios da seguinte forma:-

- O s6cio ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, que tem ' 
n.::. sociedade 5.000 (cinco mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado), 
cada UJ::a, num total de CZ$5.000,00 (cinco mil cruzados) devidã 
1nente integralizados, nesta oportunidade aumenta mais 175.000( 
cento e setenta e cinco mil) quotas de CZ$l,oo(um cruzado) oa~ .. 
6.:• urna, num total de CZ$17 5. 000, 00 (cento e setenta e cinco mi -
1 cruzados) ficando desta maneira can um total de CZ$l80.000,.Q 

e oitenta mil cruzados) dividid em 180.000 (cento e 
il) quotas de CZ$l, oo ) cada uma.· 

( -;{// 



- o ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI, que tem na sociedã 

de 15 .. 000 (quinze mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado) cada mna, 
num total de CZ$15.000,00 (quinze mil cruzados) devidamente in­
tegralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000 (quinhen­

tas e vinte e cinco mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado) cada u­
ma, num total de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil' 

cruzados), ficando desta maneira com um total de CZ$540.000,00( 
quinhentos e quarenta mil cruzados) divididos em 540.000 (quin;b 

entaü e quarenta mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada urna. 

- o s6cio senhor CLOVES DECARLI, que tem na sociect,s 
~:le 15.000 (quinze mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma, 

num total de CZ$15.000,00 (quinze mil cruzados) devidamente in­

tegralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000 (quinhen­

tas o vinte e cinco 1nil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada u­
ma, num total. de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil' 
cruzados), ficando desta maneira com um total de CZ$540.000,00( 
quinhentos e quarenta mil cruzados) divididos em 540.000 (quin,h 
0nta::; e quarenta mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada urna. 

- O s6cio senhor HELIO DE CARLI, que tem na socied..s 
de 15.000 (quinze mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada urna, 

nun1 total de CZ$15.000,00 (quinze mil cruzados) devidamente in­
tegralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000- (quinhen­
tao e vinte e cinco mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada u­

rna, num total de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil 
cruzados), ficando desta maneira can um total de CZ$540.000,00( 

quinhentos e~ quarenta mil cruzados) divididos em 540.000 (qui-' 

nhentas e c.::.iarenta mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada 

- O s6cio senhor IBANOR JOSE DESCONSI, que tem 
sociedade 1.5.000 (quinze mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) c 
da uma, num total. de CZ$1.5.000,00 (quinze mil cruzados) devida­
mente integralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000 ( 
quinhenta.s e vinte e cinco mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado)• 

cada uma, num total de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cin­

co mil cruzados), ficando desta maneira can um total de CZ$540. 
000,00 (quinhentos e quarenta mil cruzados) divididos em 540.00 
0 (qt-~l.i.ilentas e quarenta mil) quotas de CZ$1, oo (um cruzado) ca­
da urna. 

- O s6cio senhor que tem na socieda -



de 5.000 (cinco mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma, ' 
num total de CZ$5.000,00 (cinco mil cruzados) devidamente inte­
gralizados, nesta oportunidade aumenta mais 175.000 (cento e S,2 

tenta e cinco mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma, num 
total de CZ$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil cruzados)f.! 
cando desta maneira com um total de CZ$180.000,00 (cento e oi't,2 
nta mil cruzados) divididos em 180.000 (cento e oitenta mil)qu.2 
tas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma. 

- o s6cio senhor MA.RIO JOXO BER'l'OL, que tem na soe,! 
edade 15.000 (quinze mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado) cada _y 
ma, num total de CZ$15.000,00 (quinze mil cruzados) devidamente 
integralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000 (quinh,2 

ntas e vinte e cinco mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada ,Y 
ma, num total de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil' 
cruzados), ficando desta maneira can um total de CZ$540.000,00( 
quinhentos e quarenta mil cruzados) divididos em 540.000 (quin:b 
entaE3 e quarenta mil) quotas de CZ$l,oo (um cruzado) cada uma. 

- O sócio senhor VILMAR ANTONIO VENSON, que tem na 

~:;ociedade 15.000 (quinze mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) c.a 
da uma, num total de CZ$15.000,00 (quinze mil cruzados) devida­
mente integralizados, nesta oportunidade aumenta mais 525.000 ( 
quinhentas e vinte e cinco mil) quotas de CZ$1,oo(Um cruzado)C,! 
da uma, num total de CZ$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco' 
mil cruzados), ficando desta maneira can um total de CZ$540.000 
,JO (quinhentos e quarenta mil cruzados) divididos em 540.000 (• 
cluinhentas e quarenta mil) quotas de CZ$l, oo (um cruzado) cada 

U::1a. 

CLAUSULA S E G U N D A:-

A integralização das quotas ora assumidas pelos 
cios será feita da seguinte formas-

ª) ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA 
- Com reserva de lucros 
b) ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI 
- Com reserva de lucros 
- com reserva de capital 
c) CLOVES DECARLI 

Com reserva de lucros 
- com reserva de capital 

CZ$175.000,00 

CZ$469.000,00 
CZ$ 56.000,00 

CZ$469.000,00 

$ 56,000,00 ~ 

__,_411~ .· .. 
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d) HELIO DE CARLI 
Com reserva de lucros 
Com reserva de capital 

e) IBANOR JOSE DESCONSI 

- Com reserva de lucros 
Com reserva de capital 

f) LUCIO WARMLING 
com reserva de lucros 

g) MARIO J01t0 BERTOL 
Com reserva de lucros 

- Com reserva de capital 
h) VILMAR ANTONIO VENSON 

Com reserva de lucros 
Com reserva de capital 

TOTAL 

CI,.l\USULA T E R C E I R AI-

CZ$469.000,00 
CZ$ 56.000,00 

CZ$469.000,00 
CZ$ 56.000,00 

CZ$l75.000,00 

CZ$469.000,00 
CZ$ 56.000,00 

CZ$469.000,00 
CZ$ 56.000,00 

CZ$ 3.500.000,00 

O s6cio senhor ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, que ' 
tem na sociedade 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de CZ$.l., 

00 (um cruzado) cada uma, num total de CZ$180.000,00 (cento e 
oitenta mil cruzados) devidamente integralizados, nesta oport_y 
nidade resolve retirar-se da s.ociedade, cedendo e transferindo 
ao quotas que possui para o s6cio senhor MA.RIO JOXO BERTOL, r.§ 

cebendo deste a importância correspondente em moeda corrente ' 
do país neste ato. 

o sécio senhor CLOVES DECARLI, que tem na sociedade 
540.000 (quinhentas e quarenta mil) quotas de CZ$1,oo (um cru­
zado) cada uma, num total de CZ$540.000,00 (quinhentos e quar§_ 
nta rnil cruzados) devidamente integralizados, nesta oportunida 
de resolve retirar-se da sociedade cedendo e transferindo a 
quotas que possui para o s6cio senhor MARIO J01tO :BER'l10L, rece 
bendo deste a importãncia correspondente em moeda corrente do 
país neste ato. 

o s6cio senhcr LUCIO WARMLING, que tem na sociedade 
180.000 (cento e oitenta mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado)c.! 
da urna, num total de CZ$180.000,00 (cento e oitenta mil cruza­
dos) devidamente integralizados, nesta oportunidade resolve re -tirar-se da sociedade, cedendo e transferindo as quotas .que p,g 

ra o s6cio senhor MARIO JOÃO BER'l'OL, recebendo des 
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importância correspondente em moeda corrente do país neste ato. 

CLAUSULA Q U A R T A:-
Os s6cios senhores ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, 1 

CLOVES DECARLI e LUCIO WARMLING, que l"lesta da ta retiram-se da 

sociedade, pela presente alteraç:.ão contratual dl.o plena, raza 
e irrevogável quitação de suas participaçeses na sociedade, tan­
to para com a empresa cano para o s6cio adquirente. 

CLAUSULA Q UI N T.A:-
o capital social de CZ$3.600.000,00 (tres milh3es e 

seiscentos mil cruzados) dividido em 3.600.000 (tres milht!>es o 
:..eiscentas mil) quotas de CZ$1,oo (um cruzado) cada uma, fica .2, 

ssim distribuído entre os s6cios:-
s6cios 

ESPOLIO DE ARLINDO DESCONSI 

HELIO DE CARLI 

!BANOR JOSE DESCONSI 

M1.\RIO J~O BERTOL 

VIL.MAR ANTONIO VENSON 
Total 

quotas 
540.000 
540.000 

540.000 

l.440.000 

540.000 

3.600.000 

CL2\USULA S E X T A:-

capital 
CZ$540.000,00 

CZ$540.000,00 

CZ$540.000,00 

CZ$l.440.000,00 
CZ$540.000,00 

CZ$3.600,000,00 

A gerencia da sociedade que era exercida pelos s6-• 
cios ARLINDO DESCONSI, CLOVES DE CARLI e MARIO J<lXO BER'I'OL, pa~ 
sará a partir da presente alteração contratual a ser exercida ' 
pelo sócio senhor MARIO J01tO BERTOL, ficando o mesmo dispensado 
da prestação de caução. 

e r. A u s u LA S E T I M As-
Permanecem em vigor as demais cláusulas que não f 

ram alteradas pela presente alteração contratual. 
E, assim por estarem justos e contratados, de plen 

acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em tres ... 

vias de igual teor e forma, juntamente cau duas testemunhas, o­
brigando-se por si e por seus herdeiros a cumpr!-lo fielmente , '\"-­
em todos os seus termos e !tens até o seu final. 

Pato Branco, 22 de dezembro de 1988 
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e.e.e. (Mr) Nº.77 739 241/0001-si. 

TCRCEIRA AL TERAÇ1\'0 CONTRATUAL. 

ITASIR SCBBEN, brasileiro, casado, 

• • • ... • • • • • 
• • 

" • • • • ., .. . . • • • • 
comerciante, 

• ••• • 
• • .. • • .. 
• 
• • .. ó 

residente e do 

miciliado nesta cidade de Pato Branco-PR., a Rua Tocantins nQ. 

2 617, portador da C~dula de Identidade Civil, RG. nD.673 365, 

expedid3 pelo Instituto de Identificação do Paran~ e CLERI MA 
RIA SCBBEN, brasileira, casada, comerciante, residente e domi 

ciliada nesta cidada de P~to Branco-PR~, ~Rua Tocantins nº• 

2 617, portadora da cédula de Identidade Civil, RG. nQ.47 460, 

expedida pelo Instituto de Identificação do Estada do Rio Gran 

de do Sul, Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob 

a denominação social de KARINA - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS L TOA., 
co~ sede e foro nesta cidade de Pato Branco-PR., a Rua Tamand~ 

ré n9.6l2, com seu contrato ~ocial de constituição,, devidamen­

te arquivado na MM. Ju~ta Comercial do Paran~, sob nQ ••••••••• 

41200087626, em data de 20 de fevereiro de 1979, primeira alt~ 

ração contratual, arquivada sob 8º·250 166, por despacho em 

sessão de 16 de sat~mb=o de 1930 e segunda alteração contra 

tu3l, ~rquivada sob nQ. 289 142, por despacho em sessão de 23 

de março de 1933, resolvem por este instrumento, al~erar nova 
mente seu contrato social de constituição e paste~iores alte­

rações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressam na sociedade, os senhores ARISTEU 
rRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, t~cnico em cantabi 

lidado, residente e domiciliado na cidade de Coronel Vivida-PR, 

a Rua Oezembargador Motta nQ.859, Bairro Bela Vista, portador 

da C~dule de Identidade Civil, RG. n9.298 684-PR., ARLINDO DES 

CONSI, brasileiro, casado, comerciante, residente e domicilia 
da na cidade de Coro~el Vivida-PR., a Av. Generoso Marques n9. 

744, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nQ.3 305 298-

7-PR.; CLOVES DECARLI, brasileiro, casado, comerciante, resi 

dente e domiciliado na cidade de Coronel Vivida-PR., a Rua Pe. 
Anchieta nQ.156, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. 

nQ.486 050-S-PR.; HELIO DE CARLI, b=asileiro, casado, engenhei 

ro agrônomo, residente e domiciliado na cidade de Coronel Vivi 

da-PR., a Av. Generoso Marques nQ.531, AptQ.22, portador da cé 
dula de Identidade Civil, RG. nQ.959 412-PR.; IBANOR JOSE DES 
CONSI, brasileiro, 

"': ~·· ~ _, • •·· --;r 

e as ado, comerciante ,,-"r:esiden te 
("'"-R,;;,,.c .. '· , , .. ..,,,""'"º""'''"""""º.'',j ,/y .,,·.• , , 
11. Mun. f1 P. IA .1 i-.- ~ \, 

; 1'11. N.!l~--Z ···:·-··-·- :i( 

• 
~--\ 

V T0 ~ 
. .. - - .. - "_..__.,_ -~.-" 

e domicilia-

· ... ··:. ,, 

.. ··-----~-
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do na cidade de Coronel Vívida-PR., a Rua XV de Novembro nQ. 

42, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. n9.l2/R. 507-

825-SC.; LUCIO WARMLING, brasileiro, casado, comerciante, r~ 

sidente e domiciliado nesta cidade de Pato Branco-PR., a Tra 

vessa Palmeira nQ.122, Bairro São Vicente, portador da cédula 

de Identidade Civil, RG. nQ.357 989-SC.; MARIO JOA'O BERTOL, 
brasileiro, casado, comerciante, residente a domiciliado nas 

ta cidade de Pato Branco-PR., a Rua Mato Grosso nQ.540, port~ 

dor da Cédula de Identidade Civil, RG. nQ.445 565-PR., e VIL 

MAR ANTONIO VENSONj brasileiro, casado, comerciante, residen 

te e domiciliado na cidade de coronel Vivida-PR., a Av. Gene 

rosa Marques s/nQ., portador da Cédula de Identidade Civil, 

RG. nQ.l 878 368-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: D capital social, no valor de li$2;.100.ooo 

(dois milhões e cem mil cruzeiros), divididos em 2.100.000 (­

(dois milhões e cem mil) quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) 

cada uma, a partir desta data, passa a ser de 6100.000.000 (­

(cem milhões de cruzeiros), divididos em 100.000.00Q (cem mi 

lhões) de quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada urna, cujo 

aumento no valor de 97.900.000 (noventa e sete milhões e nove 

centos mil cruzeiros), é feito da seguinte forma: 

a) ~37.900.000 (trinta e sete milhões e novecentos mil cruzei 

ros), com a utilização da conta Reserva de Lucros, confor 

me consta em balanço geral, encerrado em 31 de dezembro de 

1984; 

b) ~55.000.000 (cinquenta e cinco milhões de cruzeiros), em 

moeda corrente nacional, neste ato; e 

c) ~5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), para ser integra­
lizado em moeda corrente nacional, dentro de um prazo de 

vinte e quatro meses, a contar desta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ITASIR SEBSEN, que possui na soei~ 

dade 2.000.000 (dois milhões) de quotas, no valor de ~l (um 

cruzeiro) cada uma, num total de ~2.000.000 (dois milhões de 

cruzeiros), eleva seu capital para ~37.900.000 (trinta e sete 
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milhões e novecentos mil cruzeiros), cujo aumento no valor de 

~35.900.000 (trinta e cinco milhões e novecentos mil cruzei­

ros), é feito da seguinte forma: 

a) ~35.900.000 (trinta e cinco milhões e novecentos mil cruzei 

ros), com a utilização da conta Reserva de Lucros, conforme 

consta em balanço geral, encerrado em 31 de dezembro de 1984 

CLAUSULA QUARTA: A s6cia CLERI MARIA SEBBEN, que possui na s~ 

ciedade 100.000 (cem mil) quotas, no valor de ai (um cruzeiro) 

cada uma, num total de a100.ooo (cem mil cruzeiros), eleva seu 

capital para ~2.100.000 (dois milhões e cem mil cruzeiros), e~ 

jo aumento no valor de [Çl2.0DO.OOO (dois milhões de cruzeiros) 

é feito da seguinte forma: 

a) ~2.000.000 (dois milhões de cruzeiros), com a utilização da 

conta Reserva de Lucros, conforme consta em balanço geral, 

encerrado em 31 de dezembro de 1984. 

CLaUSULA QUINTA: ·Retira-se de sociedade, o s6cio ITASIR SEBBEN, 
que possui 37.900.000 (trinta e sete milhões e novecentas mil) 

quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num total de ~ 

37.900.000 (trinta e sete milhões e novecentos mil cruzeiros), 

as quais transfere aos sócios ingressantes, nas seguintes pr~ 

porções: 

01) ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, adquire 2.002.246 (dois mi 
lhões, duas mil, duzentos e quarenta e seis) quotas, no va 

lor de Sl (um cruzeiro) cada uma, num total de ~2.002.246 

(dois milhões, dois mil, duzentos e quarenta e seis cruzei 

ros); 

02) ARLINDO DESCONSI, adquire 5.982.959 (cinco milhões, nove 

centos e oitenta e duas mil, novecentos e cinquenta e nov~ 

quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num total 
de ~5.982.959 (cinco milhões, novecentos e oitenta e dois 

mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

03) CLDVES DECARLI,,adquire 5.982.959 (cinco milhões, novecen­

tos e oitenta e duas mil, novecentos e cinquenta e n9ve) 

<<;,,, S.2._ ... 
o•~"• 

» .. •,; '·;.-:j·,.·1~· ~: ;J~ 

-..... ..,~~ ................ -· 
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quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num total 

de ~5 982 959 (cinco milhões, novecentos e oitenta e dois 

mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

04) HELIO DE CARLI, adquire 5 982 959 (cinco milhões, novecen 

tos e oitenta e duas mil, novecentos e cinquenta e nove) 

quotas, no valor de ~l (um ~ruzeiro) ciada uma, num total 

de ~5 982 959 (cinco milhões, novecentos e oitenta e dois 

mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

05) IBANOR JOSE DESCONSI, adquire 5 982 959 (cinco milhões,n~ 

vecentos e oitenta e duas mil, novecentos e cinquenta e 

nove) quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num 

total de ~5 982 959 (cinco milhões, novecentos e oitenta 
e dois mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

06) MARID JO~D BERTDL, adquire 5 982 959 (cinco milh5es, nov~ 

centos e oitenta e duas mil, novecentos e cinquenta e no 

ve) quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num to 

tal de ~5 982 959 (cinco milhões, novecentas e oitenta e 

dois mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

07) VILMAR Af~TONIO VENSON, adquire 5 982 959 (cinco milhões, 

novecentos e oitenta e duas mil, novecentas e cinquenta e 

nove) quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, num 

total de ~5 982 959 (cinco milhões, novecentos e oitenta 

e dois mil, novecentos e cinquenta e nove cruzeiros); 

CLÁUSULA SEXTA: Retira-se da sociedade, a sócia CLERI MARIA 

SEBBEN, que possui na sociedade 2.100.000 (dais milhões e cem 

mil) quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada urna, num total 

de fft2.1DD.OOO (dois milhões e cem mil cruzeiros), as queis 

transfere aos sócios ingressantes, nas seguintes proporções: 

01) ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, adquire 110 250 (cento e 
dez mil, duzentas e cinquenta) quotas, no valor de ~l (um 

cruzeiro) cada uma, num total de ~110 250 (cento e dez mil 

duzentos e ci~q~ªnta cruzeiros); 

02) CLCVES DECARLI, adquire 331 625 (trezentas e trinta e uma 

- ... ,..,. .... ·.~...--....-- ···--·--· - ..... ~ ... -~-,-.,~-.-·,."··-~~---""- ...... ------·---· ··-------- --·--·-· -------------·-··· --·· ------- --



..., 1 •..., ~ w 1 1 , .L 1 ' tJ 1 1 ~ ..&. 1 1 ._ 1111 ; .1. Y .a. rl. ...J L- 1 U n • •• • •• . ., t L::l • u::i • • • • " 
e.e.e. (MF) Nº.77 739 241/0001-s1. 

TERCEIRA AL TERAÇ1tü CONTRATUAL. • • 

• 
• 
• 

• • • 

• 
• 
• 
• (~J 

• • • e 

mil, seiscentos e vinte e cinco) quotas, no valor de ~l (um 

cruzeiro) cada uma, num total de ~331.625 (trezentos e trin 

ta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros); 

03) HELIO oE:CARLI, adquire 331 625 (trezentos e trinta e uma 

04) 

mil, seiscentos e vinte e cinco) quota~, no valor de ai (um 

cruzeiro) cada uma, num total de ~331 625 (trezentos e trin 

ta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros); 

ARLINDO DESCONSI, adquire 331 625 (trezentos e trinta e uma 

mil, seiscentos e vinte e cinco) quotas, no valor de ~l (um 

cruzeiro) cada uma, num total de 6331 625 (trezentos e trin 

ta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros); 

05) IBANDR JOSE DESCONSI, adquire 331 625 (trezentos e trinta e 
uma mil, seiscentos e vinte e cinco) quotas, no valor de ~. 

1 (um cruzeiro) cada uma, num total de B331 625 (trezentos 

e trinta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros); 

06) MARIO JO~O BERTDL, adquire 331 625 (trezentos e trinta e 

uma mil, seiscentos e vinte e cinco) quotas, no -valor de E$. 

1 (um cruzeiro) cada uma, num total de ~331 625 (trezentos 

o trinta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros); 

07) VIlMAR ANTONIO VENSON, adquire 331 625 (trezentos e trinta 

e uma mil, seiscentos e vinte e cinco) quotas, no valor de 

~l (um cruzeiro) cada uma, num total de 6331 625 (trezentos 

e trinta e um mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros). 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios que se retiram da sociedade, decla 

ram ter recebido por suas quotas de capital, os valores descri 

tos nas cláusulas anteriores, como também, declaram ter recebi 
do todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada 

mais tendo a reclamar, a tftulo que for, dando-lhes plena, g~ 

ral e raza quitação. 

CLAUSULA OITAVA: Os s6cios ingressantes, entregam para a socie­

dade a importância de ~60.000.000 (sessenta milhões de cruzei 
ros), da seguinte forma: 

. ' . " 
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01) ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, entrega para a sociedade a 

import~ncia de a2 887 504 (dois milhões, oitocentos e oi 

tenta e sete mil, quinhentos e quatro cruzeiros), em moe 

da corrente nacional; neste ato. 

02) ARLINDO DESCONSI, entrega para a sociedade a import~ncia 

de as 685 416 (oito milhões, seiscentos 8 oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros), em moeda corren 

te nacional; neste ato. 

03) CLDVES DECARLI, entrega para a sociedade a import~ncia de 

~G 685 416 (oito milhões, seiscentos e oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros), em moeda corren 

te nacional; neste ato. 

04) HELIO DE CARLI, entrega .para a sociedade a importancia de 

~8 685 416 (oito milh5es, seiscentos e oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros), em moeda corren 

te nacional; neste ato. 

05) IBANOR JOSE DESCONSI, entrega para a sociedade, a impo~ 

tância de ~8 685 416 (oito milhões, seiscentos e oitenta 

e cinco mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros)~ em moe 

da corrente nacional; neste ato. 

06) LUCIO WARMLING, integralizará a import~ncia de ~5.000.000 

(cinco milhões de cruzeiros), em moeda corrente nacional, 

dentro de um prazo de até vinte e quatro meses, a contar 

desta data. 

07) Ml\RIO Jorro BE::F\TDL, entrega para a sociedado, a import~n-

cia de as 685 416 (oito milhões, seiscentos e oitenta e 

cinco mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros), em moeda 

corrente nacional; neste ato. 

OB) VILMAR ANTONIO VENSON, entrega para a sociedade a impaE 

t~ncia de ~8 605 416 (oito milhões, seiscentos e oitenta 

e cinco mil, quatrocentos e dezesseis cruzeiros); em moe 

da corrente nacional; neste at~ 

:LAU5ULA NONA: O capital social, agara no valar d e ~ ........... . 

~[l'lJ .. ~~~=~-" ' ), 
\-.. 
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100.000.000 (cem milhÕ8S de cruzeiros), divididos em 100.000.000 

(cem milhões) de quotas, no valor de ~l (um cruzeiro) cada uma, 

fica assim distribuido entre os s6cios: 

sócios quotas 

Aristeu Francisco de Oliveira 5.000.000 

Arlindo Desconsi 15.000.000 

Claves Decarli 15.000.000 

Helio de Carli 15.000.000 

Ibanor Jose Desconsi 15.000.000 

Lucio Warmling 5.000.000 

Marie Jo5o Sertol 15.000.000 

Vilmar Antonio Venson 15.000.000 

somas. • • • • . . . . . . •• 100.000.000 

capital li$: 

s.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

s.000.000 

15.0DD.OOO 

15.000.000 

100.000.000 

CL~USULA DfCIMA: Os s6cios ingressantes na sociedade, declaram 

conhecer a situação ecan~mico-financeira da mesma, ficando desta 

forma, subrogados nos direitos e obrigações docorrentes do pr~ 

sente instrumento. 

CLAUSULA otcrMA-PRIMEIRA: Ficam investidos nas funções de geren­

tes da sociedade, os s6cios ARLINDO OESCONSI, CLOVES DECARLI e 

MARID JOITO BERTOL, para os quais ficam dispensados de 

caução. 

prestar 

CLAUSULA otcrMA-SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cl~usu 

las do contrato social primitivo e posteriores alterações não mo 

dificadas por este instrumento. 

E, por estarem justos e co~tratadas, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento em tr~s via$ de igual tear e forma, junt~ 

mente corn duas testemunhas suas conhecidas, obrigando-se as pa~ 

tes a cumprirem o exposto, tanto por si, como por seus herdeiros 
logais. 

P~to Branco, 02 de ab~il 

) , . ..-.. .,l • . .'\ '' \ , ~ 
\. ' 
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CLERI MARIA SEBBEN 

7Q4-, 
RANCIStb DE OLIVEIRA 

ARI O JOA'O BER TOL 

t1L-v//~--
V~MAR ANTONIO VENSCN 

Testemunhas: 

~=-~~-~ 01) Pedro Mezz·amà 

.. J,t .. . 
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OLIMPIO CEiiESTINO CONTERNO, brasileiro, casado t .mai.2 
r, comerciante, residente e domiciliado à Rua Itapoã e/n~, na 
cidade de Pato :Bren~o, Estado do Paraná, portador da cédula de 

identid~e n9 2.22:7.120, expedida pelo Instituto.de lde~tifioa­

çã.o do Paraná1 ITASIR SKBBEN, brasileiro, casado, ~or,.oom.er­

oiante, residente e domiciliado à Rua Tocantins na 2,617 1 na o,i 
. ,, ,, 

da.de de Pato Br~oo, Estado do Parana, portador da cedula de i-
dentidade na 673.365, expedida pelo Instituto de Identifioa9ão• 

do Paraná, e FERNANDO HENRIQUE CONTERNO, brasileiro, casado, .lD!; 

ior, oomeroiante, residente e domiciliado à Rua Guarani s/nA,na 
oida.de de Pato :Br~co, Esta.do do Paraná, p~rtador da o4'dula de 
identid~e n2 538~893t expedida pelo Instituto de Identificação 
do Esta.do do Rio Grande do Sul, todos sócios componentes da e,m 
presa que gira s~b a denominaoão social de KA.RINA-INDUSTRI~ A­
LIMENT ICIAS IrrDA. , com sede e foro na cidade de Pato Branco, 'Es -
tad.o do Paraná, oon:forme contrato social devidamente arquivado• 
na Junta Comercial do Estado do Parand'. sob o nQ 41200087626 em. 

data de 20 de fevereiro de 1,979 e posterior alteraoãq,contrat,Y; 
' ' i , 

al devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado .Ido Parana 
' . .. ' ' 

sob o ng 250.166 por despacho em seseao de 16 de setembro 4e l. .. 
980, resolvem por este instrumento, alterar o seu contrato soei 

' -
N . . - . -al primitivo e alteraçao, mediante as seguintes condi9oes e olá -

usu.lasa-

o LA U S U LA PR.IM E I R AI• 
o s&cio sr. Olimpio Oelestino Contemo, que tem · na 

sociedade 336.ooo (trezentas e trinta e seis mil).quotaa de cri 

l,oo (um cruzeiro) oada uma, num total de cr$ 336.ooo,oo·(treze 
' -

ntos e trinta e seis mil cruzeiros) devidamente integralizados, 

nesta oportunidade resolve retirar-se da sociedad~, cedendo e 
transf'erindo as quotas que possui para o sócio sr. Itasir Sebbe -A 

n, recebendo deste a importanoia correspondente em moeda corren -



parli;&.GJ.patl- Da 8GOJ.•8A8t "llUl'IO para e• a empft- .... ~O 
' ' . !') 

e&oio a4quizieat .. 

o Meio sr. lenan4o Bearlt• Omemo, q.u t• na •..t 
oieda4e 112.000 (oea.to • 4oae mil) fl1l.OtM 4e atl,oo (• ctna\\ 
ro) oda,..., mm tow.1 4• ... m.000,00 (oeate ..... 1111 .. 
selroe) 4e"libllen.te utell'&Uaa4•, ueta ~· neolw• 
retlr&l'-11• 4a eoolelad•• ot4a4o • veututnao aa qutaa t• 
poaeui pua o a&olo sr. Itub S.b'bta, ftoelhmlo ctene a ~ 
"ânoia o~•té • laM4a OOl'.l'01R• de J)ala, cland.o o• uw 
am,la • 1~1 tul°'atle 4• na »UUo1»&9Ú na aoo1e4a4e , 
tanto para ooa a em;Nll& ooao JU& o alolo a4q'Cd.ftate. 

CLAUSULA SllU•D~· 

O 0Qi,ta1 Soda1 tu 1 4e Olt '184.000t~ (Hte..._t 

• o1ten4'a • qauo aU aueil'te) clivlü4o • ?84.ooo (Ht.._. 

tae e oitenta • ._... ldJ.) q\'&otaa 4• cdl,~ (• uwsdft)oda 

uma, n.oa pela preeeate altenAo :para o1't .1.100.000,00 (4oia J1l 
lhÕ•• e o~ .U ezeeifte) UftUAoa • a.100.000 (4oia •llhi• 
• oem mil) , ...... 4• ozt1,oo (• auadft) oa4a .... una-.d-
do en1in • elot• 4a ~- ......_.. 

a) o eloio si-. ltanr S•'-'-• tu ta na a.Oieb4e 33 
s.ooo (tnMatu •~•ada .U).\Utu de atl,oo (•ois 
••iro) oatta .. , na total 4• _. 33'.ooo,oo (U.eatoa • ut.a­
w. e •ei• au. onat~) • ,,. a4Cl'lbt• 40 ar. OliapS.o º•1-U• 
no Ooat•JM mai8 33'.000 (-..eatu 8 WJ.att. e Mia .U.~ Cl._.. 
4• 01'8.1,oo(• esw.ue) eaaa ,.., nm total 4• ai 33'.ooo,°'( 
tnaentH • tr:t.ata • etia .U Gl'WleU.)1 • atn4a to a&oie ª"-' 
:hmande Bearit• OatUM 112.000 ( ...... 1 41ee .U.) ,_...ele 
a11,oo <• 01WU1-o) 084• ..... •w '' ae ua.ooo,ooc .. 
to • elos• a11 aaelfte), una oPOS't1mi414• --t• lida i.au 
.ooo C• ld.lbÃo • 4•_... • 4•-•t.a ~ q.._ 4• atl,oo ( 
• oruell'O) oa4a uma, •• tcnal 4• oat i.íu.000.00 (• ld.lhlo 
4•ento• • ctu .. eeia mil ozimebtoa) • t:louAo 4e•"- wln oa 
wa total 4• 2.000.000 (4oi.a atlhÕee) 41 \""'88 de at11oo <• • 

:~::··'·-~ .. -.···.c3-~~~~··:::~···~,~·; 
1··', .• .,' 1i_, ' ; }!' ' . . . . . 

. -~.,,-.-. ..,.._~ ........... ,..,.,.~""'~~·"'"',,;.. . .-,....-• ._,_,_ , ......... ,,,.~---------------------·- C.i. ··:~)-, :.· . ···-._;~ 



-- -------·· . ' 

'b) Iasn•• na Hoied.ad• a sn. otmti JÚRIA \6:amm;•'S 
• aailein.1 oaa.a.a, Mi•t oWftlaa'Mt a.al4e:nte • 4ollioil'la4a a 

INa Tooantina a• 261?, aa cd.484• 49 P&n• ~oo, 18'84• 4o ~ 
m<, pona4on 4a ol4.ia le U.eatUa4• a• 47,460, .,.u4a palo 

inatitu:bo 4• I4~"it.t.eatle 4o Bnad. 4t lü GnraA• 4o s.i, a qa 
e.l au.uonve 1009000 (._ .U). qaetaa 48 olll,oo (• am~tro)• 
cada U&t .. total 4• .. ioo~oeo.oo e .. Jl11 .... t.Ha). 

CLAUSULA !BR03%2M• 

A - 4M qutae •..S4U .... feita Jt1o 
s a&o1oa 4a •eolne ......... 

lt..U ----
.. ftMft& 4• 1Ul'Oll 

01.eft Kaâe. Selabla 

_... ato • ..a. oonoa'• 
40 - .. 100.000,00 
t o t a 1 at 1.lU.000,00 

e L A U S U L A. Q t1 A :a ! .U• . . 
O O&pita1 Soolal 4e ai. 2e~•000t00 (4oia ~UlÕU e 

e• mil uaaeil'Oll) cU:ft.414• • 2.100.000 (4oie ailhõea • oea a 

11) quotu 4• Oltl•oo (• Ol'Weift) oa4a .,., tioa uda U.V! 
buido atze Oll aios.••• 
s&oioa quotaa 
Itaair Se'bbea 1.000.000 
oi.n Jlu1& seltbea 100.000 
t o t • 1 1.ioo.000 

O L A t1 fi t1 L A Q t1 :t B ! AI• 

RI 2.000,000,00 

.. .100.000,00 

... 1.100.000,00 

o eeo da ftra t• fta •tftilo peloe aM1oa o1t19io• 
º•le•ttao o.nau • I~..U se'b1*l, ,...aaft a pa:nu 4ena 4Ua 

a ••r ••l'OU• palo Meio sz-. %, ..... Be'b1*t., Uoan4o o •- a& 
•penedo 4a ,.......,,.. 4e ODtlo. 
e L A U S V L A S B X ! AI• 

Pemaneeea • a U&or u 4...Se olJlu.eul..u que .............. 

. . . ' . 

'.fi~íli'l, .z~ ,,..,, . ~· ,'. ' \ 

j~~;,~~~--; 
·-•'-~~-.~·'·'"'•'·~''~"-.. ·,·~-·---~-· --- ·----·--·-------__i.~·:.,CJ< ,::_:,~:.:~t~:·~".-- --~":'.:.) , __ _ 
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~ . 

am e assinam o presente instrumento em o4 ( qUátró) ~is dê igu-

al teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se• 
a oumprt-lo em todas as suas cláusulas e oondiçÕea, até o seu 

final. 

Pato llranoo, 11 de Jnar90 de l.983 

,,,.,.·· 

.,,-·· 

DEMONSTRATIVO DO USO DA FIRMA 



v~~m .. t·~u VL~~~~~~u UUNT~rtNU, brasileire, casado, oemeroi 

ante, residente e domioiliade á rua Itapoã, s/ng na cidade de 

Pata Branoe, Estado de Paraná, pertadGr da cédula de identida­

de nº 2.227.120 do Estade do Paraná; ITASIR SEBBEN, brasileire 

casado, comerciante, residente e domiciliado á rua Teoantins , 

2.617 na cidade de Pato Brano0, Estado do Paran,, p0rtader da 

carteira de identidade n2 673.365 expedida pele Instituto de I 

dentifioação do Estade de Paraná e FERNANDO HENRIQUE CONTERNO, 

brasileire, casade, comerciante, residente e demiciliade à rua 

Guarani, s/n2 ~a cidade de Pate Branoc, .Estado de Paraná, por­

tador da oedula de identidade n2 538.893 expedida pelo Inetitu 

to de Identificação de Estade do Rio Grand.e de Sul, todos séoi 

os comp0nentee da empresa que gira sQb a deneminaçãe s0cial de 

KARINA-INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA., cem séde em Pate Branco, 

Estado do Paraná, conferme contrato secial devidamente arquiva 

do na Junta Comercial de Estad• do Paraná BGb ng 4~200087626 -

em data de 20 de fevereire de i.979, resolvem por es-te instru­

mento alterar o seu contrate primitive mediante as seguintes -

condições e clausulass 

C L A U S U L A P R I M E I R A 

O capital social que é de CR8560.ooo,oo(quinhentos e 

sessenta mil cruzeiros), dividide em 560.000(quinhentae e sess 

enta mil), quotas de CR$1,ee(um cruzeiro), oada uma, fica pela 

presente elevad0 para CR$784.000,00(setecentes e eitenta e qua 

tro mil cruzeires), dividid~ em 784.000(seteoentas e eitenta e 

quatro mil), quotas de CR$1,oe(um cruzeiro), cada uma, distri­

buida entre es sócios da seguinte maneiras 

a) O s6oi0 OLIMPIO CELESTINO CONTERNO, que tem na sooi 



eaaae ~4u.uuotduzentaa e quarenta mil), quotas de OR$l,eo( um 

cruzeiro), cada uma, num total de OR$240.000,00(duzentos e qua 

renta mil cruzeiros), nésta oportunidade aumenta maia.96.000 ( 

noventa e seis mil), quotas de CR$l,oe(um cruzeiro~, cada uma, 

num total de CR$96.000,00(noventa e seis.mil cruzeiros), fio~ 

do désta maneira cem um total de 336.000(trezentas e trinta e 

seis mil), quota·s de CR$1,ee(i:un cruzeiro), cada uma, num total 

de CR$336.000,00(trezentea e trinta e seis mil cruzeires)o 

b) o sócio ITASIR SEBB~N, que tem na sociedade 240.00 

O(duzentas e quarenta mil), quotas de OR$1,oo(um cruzeiro),oa-
.. .! • 

da uma, num total de CR$240.000,00(duzentoe e quarenta mil oru 

zeiros), nésta oportunidade aumenta mais 96.000(noventa e seis 

mil), quotas de CR$1,oe(um cruzeiro), cada uma, num total de -

CR$96.000,00(noventa e seis mil cruz.eiros), ficande désta mane 

ira com um total de 336.000(trezentas e trinta e seis mil),que 

tas de CR$1,oo(um cruzeiro), oada uma, num tGtal de CR8336.000 

,oo(trezentGs e trinta e seis mil cruzeiros). 

e) O s6cio FERNANDO HENRIQUE CONTERNO, que tem na so­

ciedade 80.000(oitenta mil), quotas de CR$1,oo(um oruzeiro),oa 

da uma, num total de CR$80.ooo,00(0itenta mil cruzeiros),nésta 

oportunidade aumenta mais 32.000(trinta e duas mil), quotas de 

CR$l,00(um cruzeiro), cada uma, num teta~ de CR$32.ooo,oo(trin 

ta e dois mil cruzeiros), ficando com um total de 112.000(oen­

to e doze mil), quotas de CR$1,oo(um cruzeire), cada uma, num.­

total de CR$112.ooo,oo(cento e deze mil cruzeiros). 

C L A U S U L A S E G U NDA 

A integralização das qu$tas assumidas será feita pe -

los s6cios da seguinte maneirai 



ª' UL1mp10 ueiest1no Oonterno 

oom reserva de capital 

b) Itasir Sebben 

com reserva de capital 

e) Fernando Henrique Conterne 

com reserva de capital 

t o t a l 

c L A u s ·u L A TERCEIRA 

- CR$ 96.000,00 

CR$ 96.000,00 

CR$ 32.000,00 

CR$224.000,00 

O capital social de CR$784.000,00(setecentes e oitén­

ta e quatro mil cruzeires), diVidido em 784.000(setecentas'' e • 

itenta e quatro mil), quGtas de'CR$1,oo(um cruzeirG>), cada uma 

fioa assim distribuido entre es séoiosz 

só oi os quOtf!lS oapi tal 

Olimpie Celestino Conterne 336.000 CR$336.000,00 

Itasir Sebben 336.000 OR8336.ooo,oo 

Fernando Henrique Conterne 112.000 CRS112.ooo,oo 

t o t a l 784.000 CR8784·.ooo, oo 
CLAUSULA QUARTA 

Permanecem em Vigor as demais clausulas, que nãe fera 

m alteradas pela presente âlte~ação contratual. 

E, assim por estarem justos e contratados, lavram,da­

tam e assinam o presente instrumento em quatro(viae) de igual­

teor e forma, juntamente cem duas testemunhas, e>brigando-se a 

oumpr!le até o seu final·-

1 
1 

/ 
./ 

'.' 
.(; ; ·~·1 



ante, residente e domioiiiado ~ rua Itapoã, s/nQ na oidade de -

Pato Branco, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade 

nQ 2.227.120 do Estado do Paraná; ITASIR SEBBEN, brasileiro, oa 
' -

sado, comerciante, residente e domiciliado á rua Tooantins,2617 

na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, portador da oartei-· 
. ' 

ra de identidade n2 67 3. 365 expedida pelo ~natituto de Identif! 

cação do Estado do Paraná ·e FERNANlX)_ HiNBigUE CONTERNQ,, braeile 

iro, casado, comerciante, residente e dom,ioiliado ' rua Guarani 

s/nQ na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, portador da oe 

dula de itendidade nsi 538.893 expedida pelo Instituto de Identi 

ficação do Estado do Rio Grande do Sul, resolvem por este ins -
; "/ ""· ' ·-

trumento constituir uma sociedade mercantil por quotas de res -

ponsabilidade limitada que se regerá pelas Leis 3.708 de lo à.e 

janeiro de 1.919 e 4.726 de 13 de julho de 1.965, pelas demais-
. -

disposições legais aplicaveis à espécie e pelas cláusulas segui -
ntes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denomin.ação social de KARINA -

INDUSTRIAS ALIMr!i'NTICIAS LTDA. , com s~de e foro na cidade de Pa 

to Branco, Estado do Paraná á rua Tamandaré, 612. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de INDUS.. 

TRIA de biscoitos, bolachas e artigos congêneres. 
:.,.,.-

CLAUSULA TERCEIRA 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indetexmina -
do, iniciando as suas atividades a partir de lR de fevereiro de 

i.979. 

C L A U S U L A Q U A R T A 

O capital social, inteiramente subscrito 

/ 



ne forma prevista ne•t• •~o na ieportancia de OBIS60.000,oo( -

qu.in!1eintoa e 111easata mil onae1roe), d1V141do • ,60.000(ca.u­

nhentaa e •••~enta llil) quotaa de CR$1,oo(um 01"\llzeiro), oa4a Q 

ma, fica 1iuua1m di!!tribuid.o en're oa •601oa1 

a) OLIM.?IO C!CLL~lfIBO OONTEDOt nltaon•• 240.000(d.u.ae 

ntaa e 4tu••enta mil), quotaa te Olttl1 eo(ua crasei•o), oa4a aaa 

nma total 41 OQt40.000,ee(4•••ntoa e tuannta •11 ona•irn ) 

de"Yidamente .1nt.epal.1•a4oa •••te ato • ued• oorrent• 4• peta. 

li) I!lSIR ~.Jaa'I, •ult•ore•• 240.000(b•••',•• • t.••1'98 .... 
ta mil), quota• 4• 0141,eo(a onsein), Oeda ••• aa total -

<le OHt240.ooo, eo(4a1Hnto• • quuenta •il oruHiR•), te'fS.4-en 

'te 1ntegal1sa4•• •••'• ato • •••• GOJTente 4e iad•• 
e) P1~IOJANDO D?4IUQUJ COU!l~mro, sabaozteft 80.000(0ita 

ta mil), qu•'•• de O:Rtl,oo(• onaeiro), oada ••• n• to•al • 

de cnt&o.ooo.oo(ottenta 1111 enaae1"8), 4•V1d ... ate i.ntesnlt.­

zadoo neete •to • •oe4a oorresa"• do ptde. 

9. ú A y 5 u ~A g u l l1I 6 
A re•r•oneabilidade 4oe e&oitu11 é Umi ta4a a illportaaOia 

total do oepltal 11001•1, noe t;aoa 4e artigo t• d.a Lel nt).?o 

6 de lo de ~an•tro de 1.919. 

2 L A , Um S R L A 1 f' ~ X. g 6 
A& quota• da eoe1ode4e ~•• lndtYS.eivei• e não pederle­

aer trauter1.4a• oa ali•na4ae a qualquel' titulo a tenetroa , 

eem o coneen1ii1u1n1io 4••••1•.,..ae•oen't .. eee ctuld.• fio• -.. 

aegu.radee oe 4t.rei toe 4e prefer;nm.a • l&ll•ltade •• eondt.91 ... 

CLAUSULA S#lj!A 

o e,4010 que 4•••J•• tru•f•l'i• .. euaa •••t••· ....... 
notitioar o e&o•o •••eeoeate, 41eol1ainando o Pftt•• toa.. • 
de p"1gnento P••~ ca•• ;.-. ••rt• Otl nmao1• ao 4ln!.to ele • 

preferência, o que d.eYer• taael' d.on'th de •·•••en'b .. o) 41• •• -
. - ,·-' .. :.' . -

' ~· ·~. 



rio do aóoio alienante.Decorrido este prazo sem que haja o di-

reito de preferênoia,aa quota• poderio eer 

ridae. 

e L A U S U L A OITAVA 

A soei~dnde será administroda pelos 

de de gerentes, aos quais compete pri.vati va e indi viciualmente­

o uso .;.fl :f'irma e a repreeentar;ão Ativa e Passiva, judiOial • -

extra-,1udioial da sociedrade, een4o-lhea entretanto vedado o ae -' 
u emrrego sob qualquer pretexto ou m.odalided" em op•rac;õee ou 

n~g6cioe astrtmboa ao objeto sooial, espe,oialmente a preata9ão 

de ava1a, en4&•aoe 1 fian9aa ou cau9Ões de favor. 

CLAUSUkA, J!ONA 

Fiou in'netidos naa ftul9Ões de gerentes da eocieda4e­

oe p;0oios OL!MTIO C:ELE~!INO OOWTERNO a ITASIR SEJmEJt, fioan&o­

oa mP.smoe dio:pensados da pftetac;ão de cuauçio. 

Pelos oervi9oe que prestarem a sociedade, poneberlo -

oa sócios, e titulo de pro-labore, quanti.a mensal, fixada em -

oomutL acordo, a1h~ oe limi tea de dedução fiscal, preVistos na -

leginlac;ão do imposto de renda, a qual aerá lev,ada a conta de 

despes aa gerais. 

O L A U S U L A • 

o ano social oo1noid1rd com o ano oiTil, deVttn4o a J1 

de cfozembro de oada ano, ser levar.rtl!\do o balan90 geral 4a soei 

(tdade obedecidas as prescri9Ões lesais e ~éonicae pertinentee­

a mat~ria.oe resultado• aerlo di'Vididoa entre oa e601oa propor 

oionall!ien'te as suas quota• de oapital, podendo oe luona, a on 
tério doe mesmos serem distribuidoe ou fioerem em reserva na _ 

sociedadth 



o f'aleo1.mento 4e t111 4oe a&oioa nio di••olve aeGeMdi! 

mento a oocio4ade, f1oan4o oa herdeiree eub-.reg11tloe aoa d11!91• 

toe e obr1pçÕea 4o "D~r: OOJos• 1 podendo n•la faaer•••• rep.re.. 

a'lntar, en41t.iento in41v1•• o lf/JUirdlio :eeepeotive, por a den-.. 

eles d«t'Yiclmaente etredenoie4o pelo• de~•i•• 

j »E&!•iEI• .lpraftldoa • 'RlaaQo oa 1'•••re• 4o a&oio ... 

taleoido, ••rio pagos .. Oimoo 1re•t99ies igaal•t vencten4o -ee 

a i~rim~irs nov(lin ta 41•• ç4a apretitui-tada. à eoo1•4de auten..._ 

ção ju4i<sial q,Q.e pe:nita fonaliear-.ae 1e.te1ram•te a opentãe 

inoluaift percmtfll o ReO.•tro do 0.41'ftO• 

J •crl'Q!dl• . 11•• 4Ua'lr•'•to taealtada ae41nte oeDMS'l­

eo anân1M entft o.a 8'01o• • luardeirea., qtra• oon4i9h• cte pa 

.,1,:amento, de&4e qtae niô atetea a lrituaoão eeonoatoa • tiauoei­

ra da aoeieda4e. 

S teroe1:re. Me4i.•t• aelrto ooe M a&oio• aupenti'i .. , 

os herdeiro• po4•rie i•P*"••:r •• •••idade, ••• •• 'l&a~a bt­

P•di ti vo 10881 tUen'to e eaa oapatd-4'4• j10(d1ea• 

u.. •••:IJI por ••"l•na ~a•to• • oontrata4oa, lfl'n•• 4._ 

tam e a.••1n• jantmea-te •• 4••• t••"-•h••• o pr .. eat• tne­

trum~nto em oineo Via• de tpal teu • ft>.N&t obriaaD4o-ee ft­

el•ttnt" por •t. o p•r •eua llerdeir-o.. a 0Ullpr:C-1o • \o4H ee • 

seus 1t•n• e tenao••• 



.12~~~ 
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Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Pelo decreto número 4.812 de 24 de fevereiro de 2005, o Prefeito Municipal de Pato 

Branco, Senhor Roberto Viganó, instituiu a Comissão de Avaliação, integrada pelos 

Senhores Vlademir José Dal'Ross - Presidente; Joares Cordeiro Brasil - Secretário; João 

Carlos Baier, Nelso Rizzi e Adilcione Colli - Membros, tendo como atribuição a avaliação 

de imóvel: 

Por este laudo avalia: 
Imóvel denominado de "Imóvel Nilso José Crema" l º parte, desmembrado de 

uma parte do "imóvel Eugênio Zorteia" 2° parte. Encravado na parte do lote 

rural sob nº 40 (quarenta) do Núcleo Bom Retiro, situado no município de Pato 

Branco, contendo a área de 5.400,12 m2 (cinco mil quatrocentos metros e doze 

centímetros) área de reserva técnica, conforme matrícula 29.185 (vinte e nove 

mil cento e oitenta e cinco) do l 0 Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 

Branco-PR 

O Imóvel é avaliado em R$ 97.472,17 (noventa e sete mil quatrocentos e setenta 

e dois reais e dezessete centavos). 

Esta é a avaliação e parecer da Comissão. 
•) _,,,.. . 

./~ 

Pato Branco, lJ'.d~agosto de 2005, ./ 

...... 
··~·':··;'' 

Vlademir 

João .. ier 
~=:bro 

';/ ,· / 

-~- . ......_ r ,ffi·' e • ' 

fiares Cord:Brasil /"/ 
Secre~ 

,w~ 
e o RizZi 
Membro 

/ 
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e~•"·• P. ~ l:'ROPRIETÁRIO: NILSO JOSE CREMA, brasileiro, soleira, maior, do -·- l\G, 
1

1 

'"'"'mercio, residente e domiciliado a rua Maria Bueno n º 52, nesta ci- l'l• N." ~~-·--­
~~de de Pato Branco-Pr., inscrito no CPF sob nº435.075.739-20, C.I. ~ -~ • l nº3.254.461-4-PR. . . · ~---VIS{f .•. -~ ..... ··' 

'AV.l/29.185-Prot.nº94.190-27/0l/98-Conforme Termo de Responsab1l1-
dade de Conservação de Floresta, datado de julho/97, firmado entre o 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-IAP- VINCULADO À SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE-SEMA, e o sr.NILSO JOSE CREMA,o qual declara pe-
::.:i:-::e a a~:to?:"iàade florestal do Estado do Paraná, que também assina 
~ :;::~:s·~n.:·:: :·::rmo, tendo em vista do disposto no arr. 16, alinea ''a" 
:.>~:-á3raf·=1 2', :ia lei nº4. 771/65 (Código F'lores::.al), q;.:e a flo!"e,3:a <:J'...t 

~=::~a j~ ~e~~:ação existente, com a área de 2,4650, correspondente a 
27, ?3%'.por c~ntol do total da propriedade, compreendida nos limites 
~::J.: :::.:>.:i-:is :1".) ref.=rido termo, fica comoondo a RESERVA FLORESTAL LEGAL 
~~~~31a como de utilização limitada-nos termos da legislação flo­

~~s:ai. A au:oridade florestal.neste ato representada por Willian C. 
?. ~achador declara que a área supra descrita foi localizada den:ro 

rcpriedade referida, co~forme prevê o art.16 do Código Florescal 
- ~~oprie:ário c~mprome:e-se, por si, seus herdeiros e sucessorres,a 
~az~r o presente gravame sempre bom, firme e valioso,bem como averba-
lo , margem do registro imobiliário respectivo perante o Cartório 
c'.'.J1 .. t_Jetente, nele depositando a planta ou croqui da área de Reserva 
Legal, que faz parte do integrante do presente termo. O proprie:ário 
co~promete-se ainda, a promover o reflorestamento da área de Reserva 
~lorestal legal,em caso de inexistência de cobertura floristica par­
~~-total, na área indicada. Ref. Mat. 29. 185, acima. Dou fé. 

;:.2:'29.185 - Prot. nº116.226 17/03/2004 -TRANSMITENTE: NILSO 
TOSE CREMA, C.I. nºJ.254.46l-4-PR CPF nº435.075.739-20, brasileiro, 
i·Jlteiro, do comercio, residente e domiciliado na Rua Maria Bueno n• 
2, Tre·;::i da ".:;uaranv, na e icade de ?a to Branco-!?r. ADQUIRENTE: MU-
·rcIPIO DE PATO BRÂ.Nco, ?es3ca Ju!" :::dica ::ie d i !"eito C!'.'i ·;ado :::crr. se a e 
~; :ara~uru, ~º~7: Cent~~ ~a cidade de ?ato Bra~co - Pr, ins~~~=c 

CNPJ/MF sob nº76.995.448/000l-54.ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO 

E:::::::!;:.T:::A==:C:::O:::N::F::::;O:::;RM::::;::E:::::;D::E::C=R=E=T=O=N=º ::4:::·::::7:::1:::9==d:;::e:::::::::º::6:::.:::º::1:::::. ::2 :::º::::º:::4:::::=::.:A:..:..-R=E.:..:A:..:: _ _:8 3~.::,\~; 4 , O 9 m2 . 



! KROPRIETÁRIO: NILSO JOSE CREMA, 
e 1ercio, residente e domiciliado 
dade de Pato Branco-Pr., inscrito 
nº3.254.461-4-PR. 

suprimen­
e AV. 6-

brasileiro, soleiro, maior, 
a rua Maria Bueno nº52, nesta 
no CPF sob nº435.075.739-20, 

do 
ci­

c. I. 

AV.1/29.185-Prot.nº94.190-27/01/98-Conforme Termo de Responsabili­
dade de Conservação de Floresta, datado de julho/97, firmado entre o 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-IAP- VINCULADO À SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE-SEMA, e o sr.NILSO JOSE CREMA, o qual declara pe­
.::.:i;-:::?. a a·;toriàade florestal do Estado do Paraná, que também assina 
~ ;:~o;s·=n:·:; :·=rmo, tendo em vista do disposto no art. 16, alinea "a" 
;aráJrafo 2', da lei nª4.771/65(Código Florestal), q~e a flores:a o~ 
~:r~a je ~~J~:ação existente, com a área de 2,4650, correspondente a 
27. ~3~'.por c~ntol do total da propriedade, compreendida nos limites 
~:;:J: ;:3:]'.)5 11'.) referido termo, fica comoondo a RESERVA FLORESTAL LEGAL 
~r~~3ja como de utilização limitada-nos termos da legislação flo­

res:ai. A autoridade florestal.neste ato representada por Willian C. 
:. Machador declara que a área supra descrita foi localizada dentro 

rc?riedade referida, conforme prevê o art.16 do Código Florestal 
- ~~oprietário c~mpromete-se, por si, seus herdeiros e sucessorres,a 
~a 7 er o presente gravame sempre bom, firme e valioso, bem como averba­
lc 3 margem do registro i~obiliário respectivo perante o Cartório 
::::'.)mpetente, nele depositando a planta ou croqui da área de Reserva 
~egal, que faz parte do integrante do presente termo. O proprie:ário 
::::o~promete-se ainda, a promover o reflorestamento da área de Reserva 
~lorestal legal,em caso de inexistência de cobertura floristica par-
~~.total, na área indicada. Ref. Mat. 29.185, acima. Dou fé. 

::~.2.'29.185 - Prot. nº116.226 17/03/2004 -TRANSMITENTE: NILSO 
JOSE CREMA, c.r. nºJ.254.46~-4-PR CPF nº435.075.739-20, brasileiro, 
sJlteiro, do comercio, residente e domiciliado na Rua Maria Bueno n• 
'.:2,Tre':o da '.Juaranv, na cicade de ?ato Branco-Pr.ADQUIRENTE: MU­
NICIPIO DE PATO BRÂNCO I ?essca JU.!:" .'.:àica :!e d ir.:: i to ;;ri ·1ado ::::crr. S~Cle 
~-~1 :a~a~uru, ~º27l Centro ~a cidade de ?ato 3.!:"a~ca - Pr, ins~ri:c 

CNPJ/MF sob nº76.995.448/0001-54.~E~S~C~R~I~T~U~RA=--,-:D~E"'--~D~E~S~A~P~R"--=-O~P~R~I~A~Ç=A~-~O 

=F=E=I=T=A=C=º::::=:N=F=º==RM=E==D==E=C::R=E=T=º===N=º=4=. 7=1 =9===d=e~=º=6=. =º=1=·=2=º=º=4====:'.:Á~R::E~A~: ---.:ª s~·:l::s 4 ' o 9 m2 . 



-----CONTINUAÇÃO "'" .. , ., ,. '"' 
Público de 04.03.2004, Lºl48, fls .. 144/145, 2° Tab. Local. VALOR: 
R$150.000,00, que será pago da segu~nte formà: R$75.000,00 no dia 
30.04.2004;e R$75.000,00 no dia 30.05.2004.0 imposto de transmissão 
inter-vivos foi isento conforme guia nº258/2004, de 11.02.2004. Cer­
tidões Negativas: Municipal nº678/2004, Estadual nºl265834-20, Fede­
ral nº6.669.938/04, IAP sob nº218110/04. Funrejus foi isento confor­
me Lei nºl2.604 de 02.07.1999. Os vendedores, declararam na escritu­
ra não serem e nunca terem sido contribuintes obrigatórios, para a 
Previdência social, como pesso~ fisicas, na qualidade de empregado­
res. Obrigam-se as partes pelas demais condições da escritura. Ref. 
Mat. 29.185, acima. Dou fé. e. 4.322 VRC R$453,81. 
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1º Oficio de Registro Geral 
de Imóveis 

ELICE SOARES RIBAS 
TITULAR 

CERTIFICO, que a presente t 
reprodução fiel~ matr. nº 
Pato Branco,...l!"d'2 3 

i' 

r11 .1eo.1s110001-09' 
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SITUAÇÃO 
ESCALA 1 /1250 

Área (m2) 

Área administrativa 264,00m2 

Produção* 
Armazenamento de 
matéria prima 1.612,16m2 

Depósitos de Mercadorias 
Setor de Embalamento 1.320,00m2 

Docas 337,36m2 

Moinho de Trigo 
Armazéns Indefinida 

ÁREA TOTAL (CONSTRUIDA) 
ÁREA DO TERRENO (TOTAL) 
ÁREA NCCESSÃRIA (IMEDIA TA) 
RESERVA TE'.CNICA 

Previsão 

Imediata 

Imediata 

Existente 

Imediata 

5 anos 

3.533,52m2 
16.158,98m2 
1 O. 758,86m2 

5.400,12m2 

• A indústria conto hoje com 1 forno o lenho poro produção 
de biscoitos. A previsão poro .3 anos é o instalação de mois 
2 fornos triplicando a produção atual. 

RESPONSA VEL TtCNICO OBRA 

Eng. Otávio M. Rech FU1rQ Dft:!,,ti ,.~.,, -- ,., f ·,'J.1·-~''::: 1.t ílli ~· :··rA~ A«-"«'íiE~ 1 .... )' l n .. - ,., l:i>" U ç;:,,,]J 

ESCALA 1 DATA IPíl"''<C1t1111'if«J"'' r,.}\f~ílW·V\ '·' .~ __ )) :" '···:' . ;( •• )1 

1: 1250 02/08/2005 
DETALHES 

FOLHA 

o 1 
SITUAÇÃO 

/ 01 

[NG. CIVIL OTÁ\110 M. llf.Clf CREA PR-78. 716/D E-MAIL: otoviorechOgmoll.con:i 



-';;.> :J~!i·;:!t' ,.\1, :·,.'·~_;.,\~r~ . 
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Prefeitura Municipal de Pato Brk.ncif .:J 
Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Pelo decreto número 4.812 de 24 de fevereiro de 2005, o Prefeito Municipal de Pato 

Branco, Senhor Roberto Viganó, instituiu a Comissão de Avaliação, integrada pelos 

Senhores Vlademir José Dal'Ross - Presidente; Joares Cordeiro Brasil - Secretário; João 

Carlos Baier, Nelso Rizzi e Adilcione Colli-Membros, tendo como atribuição a avaliação 

de imóvel: 

Por este laudo avalia: 
Imóvel denominado de "Imóvel Nilso José Crema" I 0 parte, desmembrado de 

uma parte do "imóvel Eugênio Zorteia" 2º parte. Encravado na parte do lote 

rural sob nº 40 (quarenta) do Núcleo Bom Retiro, situado no município de Pato 

Branco, contendo a área de 10.758,86 m2 (dez mil setecentos e cinqüenta e oito 

metros e oitenta e seis centímetros), conforme matrícula 29.185 (vinte e nove 

mil cento e oitenta e cinco) do 1 º Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 

Branco-PR 

O Imóvel é avaliado em R$ 194.197.42 (cento e noventa e quatro mil cento e 

noventa e sete reais e quarenta e dois centavos). 

Esta é a avaliação e parecer da Comissão. 

/;:// ,·-/,.<"l 
Pato Branco, 11 de·~ilsto de-2005. / 

.·· ;ff' / 
.·~ 

.<To:iTês Cordeiro Brasil / 
Secretário 

\( 
/)....,/"\ 
~~. ~ - ~- ~ 
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Loteamento Pl·an\3.ito,· :.:SU[{:·'·Por:-.~um8. .. ·l\án a·· se .. , }' ··:·~·::com·: .\ • .- . •' . ,,.,., ..... ... . ··~~\\!!· - '• ... rumo de 81o1 7 1 SE;;:· cS>~P:Bf a.p:a~·.w~~~ "0_'!,·1·m6ve1i~t.~4g~·-." ...... .. : \,, ,J;< ,°'' :3 ~ .. .-:parte; 
LESTE: Por duas linhas secas, medindo 108,74m ;e, .. :.~.~§.~l~99,Tl}(: com r~"'­
mos de 14º27'2l"SE e 8º43 'SO, confrontando com ó 'Imóvel. 'Nilso José 
Crema; OESTE: Por uma linha seca medindo 149,97m com rumo de se 
43'NE, confrontando com o imóvel Eugenia Zortea 1ª parte. As medidas 
e confrontações foram fornecidas pelas partes contratantes de acordo 
com o provimento nº06/97, capitulo 16, seç~o 4, item 16.4.9.1. de 
09.12.96, as quais assumiram inteira responsabilidade pelo suprimen­
to. Cadastrado no INCRA sob nº722 120 017 868. Ref. R.l e AV.6-
1r 592, do livro nº02, deste Oficio . 

.t>ROPRIETÁRIO: NILSO JOSE CREMA, brasileiro, soleira, maior, 
nercio, residente e domiciliado a rua Maria Bueno nº52, nesta 

dade de Pato Branco-Pr., inscrito no CPF sob nº435.075.739-20, 
nº3.254.461-4-PR. 

do 
ci­

C. I. 

AV.l/29.185-Prot.nº94.190-27/01/98-Conforme Termo de Responsabili­
dade de Conservação de Floresta, datado de julho/97, firmado entre o 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PAR.ANÁ-IAP- VINCULADO À SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE-SEMA, e o sr.NILSO JOSE CREMA, o qual declara pe­
~~~:e a a'.~toridade florestal do Estado do Paraná, que também assina 
:; ~!."esen:::·:= :0rmo, tendo em vista do disposto no art. 16, alinea "a" 
~~~á3raE~ 2', da lei nº4.771/65(Código Florestal), q~e a flores:a OJ 
~:r~a ie ~e~~:ação existente, com a área de 2,4650, correspondente a 
27, ~3~'por cento) do total da propriedade, compreendida nos limites 
:~J~:3jos no referido iermo,fica comoondo a RESERVA FLORESTAL LEGAL 
~r~~3ja como de utilização limitada-nos termos da legislação flo­

r~s:ai. A au:oridade florestal,neste ato representada por Willian C. 
?. ~achador declara que a área supra descrita foi localizada den:ro 

rcpriedade referida, co~forme prevê o art.16 do Código Florestal 

1 

~ ~-cprie:ário c~mpromete-se, por si, seus herdeiros e sucessorres,a 
;.""-~.-:!r o p::::-esente gravame .sempre bom, firme e valioso, bem como ª';erba­
l~ a margem do registro imobiliário respectivo perante o Cartório 
competente, nele depositando a planta ou croq~i da área de Reserva 
~egal, que faz parte do integrante do presente termo. O proprie:ário 
c2~promete-se ainda, a promover o reflorestamento da área de Reserva 
~lorestal legal,em caso de inexistência de cobertura floristica par-
~~-total, na área indicada. Ref. Mat. 29.185, acima. Dou fé. 

F:.2/29.185 - Prot. nºll6.226 17/03/2004 -TRANSMITENTE: NILSO 
JOSE CREMA, C.I. nºJ.254.461-4-PR CPF nº435.075.739-20, brasileiro, 
s~l:eiro, do comercio, residente e domiciliado na Rua Maria Bueno nº 
:; 2, T!:'e'./O da '.Juaranv, na e idade de ?a to Branco-Pr. ADQUIRENTE: MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO, ?es.:;ca Jur~dica de direit'..'J çr.:.·1ado com .sede 

py - - , 
CNPJ/MF sob nº76.995.448/0001-54.~E~S~C~R~I~T~U~RA==-~D~E=-~D~E~S~A'-=-P~R=O~P~R~I~A~Ç=Ã-=--O 
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,-----CONTINUAÇÃO .. , •.. ~, .. , .. 
Público de 04.03.2004, Lº148, fls. 144/145, 2º Tab. Local. VALOR: 
R$150.000,00, que será pago da seguinte formà: R$75.000,00 no dia 
30.04.2004;e R$75.000,00 no dia 30.05.2004.0 imposto de transmissão 
inter-vivos foi isento conforme guia nº258/2004, de 11.02.2004. Cer­
tidões Negativas: Municipal nº678/2004, Estadual nºl265834-20, Fede­
ral nº6.669.938/04, IAP sob nº218110/04. Funrejus foi isento confor­
me Lei nºl2.604 de 02.07.1999. Os vendedores, declararam na escritu­
ra não serem e nunca terem sido contribuintes obrigatórios, para a 
Previdência social, como pesso~ físicas, na qualidade de empregado­
res. Obrigam-se as partes pelas demais condições da escritura. Ref. 
Mat. 29.185, acima. Dou fé. e. 4.322 VRC = R$453,81. 
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1° Offcio de Registro Geral 
de Imóveis 

ELICE SOARES RIBAS 
TITULAR 

CERTIFICO, que a presante t 
reprodução Hei~ matr. nº 
Pato Branco, .. l!d.1"2 3 

I' 

r11 .1so.1s110001-09'1 
ELICE SOARES RJBA~ 

1' OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE !MOVEIS 

RUA OSVALDO ARANHA. 697 

CEP 85504-350 
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!RUA IEUGIEIN!O GUilHIERMIE JO~GIE SICIHllEl/DllE 

Armazéns 

SITUAÇÃO 
ESCALA 1 /1250 

Área (m2) Previsão 
Área administrativa 264,00m2 Imediata 
Produção* 
Armazenamento de 
matéria prima 1.612,16m2 Imediata 
Depósitos de Mercadorias 
Setor de Embalamento 1.325,00m2 Existente 
Docas 337,36m2 Imediata 
Moinho de Trigo 
Armazéns Indefinida 5 anos 

ÁREA TOTAL (CONSTRUIDA) 3.538,52m2 
ÁREA DO TERRENO (TOTAL) 16.158,98m2 
ÁREA NECESSÁRIA (IMEDIA TA) 10. 758,86m2 
RESERVA Tt:CNICA 5.400,12m2 

* A indústria conta hoje com 1 forno a lenha para produção 
de biscoitos. A previsão para 3 anos é a instalação de mais 
2 fornos triplicando a produção atual. 

RESPONSA VEL TfCNICO OBRA 

Eng. Ot6vio M. Rech 

ESCALA 
1 DATA 

1: 1250 21/09/2005 
FOLHA 

01 
/ 01 

ENG. CIVIL OTAVIO M. RECH 

fUTURASílNSTALAÇÕ~S 
BílSCOílTOS ~Ríl!NJA 
DETALHES 

SITUAÇÃO 

CREA PR- 78. 716/D E-MAIL: otaviorech@;}mail.com 


